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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

 

CONTRATO
IVB Nº 003/2022
(Diretoria
Administrativa) que
entre si celebram
a  INSTITUTO
VITAL BRAZIL
(IVB),  e
o  INSTITUTO
BRASILEIRO
DE
PLANEJAMENTO
E GESTÃO
(IBPG).

 
O  INSTITUTO VITAL BRAZIL  (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos),  sociedade de
economia mista, com sede nesta Cidade, na Rua Maestro José Botelho, nº 64 - Vital Brazil, Niterói - RJ | CEP
24230-410, Inscrição Estadual nº 80.021.739, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 30.064.034/0001-00, neste ato
representado por sua Diretora Presidente Sra. PRISCILLA VIANA PALHANO LIMA, brasileira, casada,
bióloga, portadora da carteira de identidade 22.365.903-8, expedida pelo DETRAN/RJ,, inscrita no CPF/MF
sob o nº 124.303.307-09 e por seu Diretor Administrativo,  Sr.  ANTONIO JOSE RAYMUNDO
SOBRINHO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade nº 1995102541,
expedida pelo CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 962.374.227-49, doravante
denominado  CONTRATANTE,  e a empresa  INSTITUTO BRASILEIRO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.192.685/0001-31, situada na Rua Coronel Francisco Soares, n°
495, sala 410, Centro, Nova Iguaçu – RJ, CEP 26.220-031, representada neste ato por seu
presidente Sr. ALEXANDRE COELHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de
identidade nº 141.871 expedida pela OAB/RJ e CPF sob o nº 030.014.547-09, daqui por diante
denominada    CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no  Processo
Administrativo SEI-080005/001079/2021, mediante Pregão Eletrônico   nº 002/2022, que se regerá pelas
normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e
Contratos do  IVB  - RILC, pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº
31.864, de 16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública), pelo Decreto nº 3.149/80   e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito às
disposições da Lei Estadual nª 7.53 de 27 de março de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis, 
pelos preceitos de direito privado, pelo disposto no edital de licitação e seus anexos bem como pelas cláusulas
e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de Processos
de Negócio (BPO) no âmbito das Diretorias Administrativa, Comercial e Financeira, que possa atender ao
descrito no detalhamento do serviço, com fundamento legal no Art. 28, da Lei nº 13.303/2016, na forma do
Termo de Referência e da Matriz de Riscos, que constituem parte integrante deste Contrato, conforme Pregão
Eletrônico n° 002/2022.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
 
2.1 Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento contido nos Anexos do
Edital de Licitação n° 002/2022; bem como a proposta da contratada, autuada em doc. SEI n° 31523307.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO IVB
 
3.1 Constituem obrigações do IVB:
 
a) Emitir solicitações à CONTRATADA referente a um serviço que precisa ser realizado ou qualquer outro
requerimento via por meio de Ordem de Serviços – OS;
b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade observada no cumprimento do objeto por meio de
notificação devidamente preenchida, bem como finalizar a mesma com a avaliação da Qualidade do
Atendimento no Termo de Aceite ao final do Contrato;
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, por meio do Fiscal do
Contrato;
d) Avaliar cada ordem de serviço/notificação de acordo com os critérios estabelecidos no item 5.6 do Termo de
Referência (Quanto ao preenchimento);
e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores/empregados especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à Autoridade competente para
as providências cabíveis;
f) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Contrato e no Termo de
Referência;
g) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como as descritas na Instrução
Normativa nº 05/2017 e demais alterações;
h) Aplicar as penalidades para as hipóteses de a CONTRATADA não cumprir o compromisso assumido com a
Administração;
i) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do Contrato, em especial à
aplicação de sanções, alterações e reajustamento de preços;
j) Fornecer todas e quaisquer informações, dados, documentos e demais elementos necessários à atuação da
CONTRATADA;
k) Fornecer as instalações, equipamentos/maquinários, materiais e demais bens utilizados pelos colaboradores
da CONTRATADA para a execução do objeto contratado;
l) Autorizar amplo acesso e trabalho de colaboradores e/ou representantes da CONTRATADA em quaisquer de
suas dependências ou demais locais sob responsabilidade do CONTRATANTE;
m) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
n) Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada;
o) Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, deverão ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório;
p) Cientificar a Assessoria Especial Jurídica do CONTRATANTE acerca de ilegalidade no decorrer da
contratação que possa ensejar aplicação de penalidade;
q) Certificar que os empregados da CONTRATADA não realizem banco de horas, exceto nas situações
previamente autorizadas e formalmente justificadas pelo responsável da área do CONTRATANTE, devendo
ser informado antecipadamente aos prepostos da CONTRATADA, observado o limite da legislação trabalhista;
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r) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço efetivamente prestado, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato;
s) Do cumprimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e das obrigações contidas em convenção
coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo;
t) Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para
com o FGTS, especialmente;
u) Atestar a nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA quanto à prestação de serviços efetivamente
prestados, desde que tenham sido cumpridas todas as exigências legais contratuais, incluindo a comprovação;
v) Glosar da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA os custos e/ou encargos que não forem
utilizados na execução dos serviços;
w) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
x)  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o seu recebimento;
y) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
4.1 A CONTRATADA obriga-se a:
 
a) A CONTRATADA, independentemente das demais obrigações estabelecidas no Contrato e no Termo de
Referência, obriga-se a cumprir as cláusulas abaixo:
 
b) Garantir que seus profissionais detenham as qualificações e formação necessária para executar os serviços
previstos no ANEXO I, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
 
c) Prever nos contratos de trabalho dos colaboradores a cessão dos direitos de propriedade intelectual ao
Instituto Vital Brazil, em decorrência das pesquisas e produtos desenvolvidos nas dependências do
Contratante;
 
d) Desempenhar os serviços com zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando
os interesses do CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissional;
 
e) Instruir seus Prepostos, sem ônus para o CONTRATANTE, nos termos do art. 8º, da IN MPDG nº. 05/2017,
quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações do CONTRATANTE, dos Fiscais do
Contrato ou de seus substitutos, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, e devendo, ainda, tomar as providências pertinentes
para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados;
 
f) Executar os serviços com qualidade e em conformidade com especificações/quantidades deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer equipamento de Proteção Individual - EPI e Equipamento de Proteção
Coletiva- EPC, de modo que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, obedecendo as normas e
rotinas do CONTRATANTE, em especial referentes à segurança, à confiabilidade e a integridade;
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g) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelos
Fiscais do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
 
h) Providenciar a guarda e segurança dos documentos de propriedade do CONTRATANTE de que a
CONTRATADA venha a se utilizar para a execução do serviço objeto deste contrato;
 
i) Comunicar ao CONTRATANTE todos os detalhes de atos ou fatos que, na avaliação da CONTRATADA,
dificultem ou impossibilitem a execução do objeto do Contrato;
 
j) Responsabilizar-se por seus empregados diretos envolvidos na prestação do serviço do objeto do Contrato,
arcando com:
 
I) salários;
II) encargos trabalhistas e sociais;
III) as consequências advindas de qualquer acidente de trabalho ocorrido com seus empregados e/ou seus
contratados na execução dos serviços, em virtude do não atendimento das condições de segurança;
 
IV) quaisquer danos experimentados por seus empregados, contratados e demais terceiros, resultantes das
atividades relacionadas ao presente Contrato, eximindo e pleiteando que se exima completamente a
responsabilidade do CONTRATANTE;
V) assistência à saúde (plano de assistência médica e odontológica) com a prioridade de atendimentos em
hospitais, clínicas, consultórios e realização de exames, devendo ser em todos os municípios do Rio de Janeiro,
Niterói, São Gonçalo, Cachoeira de Macacu e adjacências, com vigência no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas a contar da contratação;
VI) auxílio-transporte, até o limite de 8 tarifas modais por dia trabalhado (o pagamento será fiscalizado e pago
conforme executado);
VII) auxílios Alimentação/Refeição de ampla aceitação nos estabelecimentos de fornecimento de
alimentação/Refeição, nos municípios de Niterói, Rio de Janeiro e São Gonçalo, Cachoeira de Macacu e Nova
Friburgo;
VIII) dar fiel cumprimento às condições pactuadas em Convenção Coletiva, Acordo Coletivo ou Sentença
Normativa em Dissídio Coletivo de Trabalho;
IX) consultas e exames médicos específicos ocupacionais de admissão e periódico, no que couber, da lista
descrita abaixo, submetendo todos os empregados antes da disponibilização deles à execução do Contrato, de
acordo com a legislação em vigor, os quais deverão ser comprovados sob a forma de atestados de saúde, sem
qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE;
 

ITEM EXAMES ITEM EXAMES

1 Ácido Hipúrico Urinário 10 Fenol Urinário

2 Ácido Metil-Hipúrico Urinário 11 Glicemia

3 Acuidade Visual 12 Hemograma Completo

4 Audiometria 13 Metil Etil Cetona Urinária

5 Avaliação Psicossocial 14 Plaquetas

6 Eletrocardiograma ECG 15 Teste de Romberg
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7 Eletroencefalograma EEG 16 Prova de função Hepática

8 Espirometria
17 RX Tórax PA

9 Exame Parasitológico de fezes (EPF)

 
X) certificar que os demais exames ocupacionais (periódico, demissional, retorno ao trabalho e mudança de
função/setor) sejam realizados na forma da legislação vigente. Deverão ser comprovados sob a forma de
atestados de saúde ocupacional, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. Os exames periódicos
devem ser realizados preferencialmente nas dependências do CONTRATANTE;
XI) as consequências advindas de qualquer acidente de trabalho ocorrido com seus empregados e/ou seus
contratados na execução dos serviços, em virtude do não atendimento das condições de segurança;
XII) quaisquer danos experimentados por seus empregados, contratados e demais terceiros, resultantes das
atividades relacionadas ao presente Contrato, eximindo e pleiteando que se exima completamente a
responsabilidade do CONTRATANTE.
 
k) Efetuar, pontualmente, o recolhimento/pagamento de todos os tributos e contribuições incidentes sobre suas
atividades, sejam eles federais, estaduais ou municipais. A retenção na fonte e o respectivo recolhimento de
tributos, taxas e contribuições devidos pela CONTRATADA, sempre que assim o exigir a legislação aplicável,
será realizado pelo CONTRATANTE com o devido desconto dos valores pagos à CONTRATADA;
 
l) Obter das autoridades competentes todas as licenças e permissões que eventualmente se fizerem necessárias
ao desenvolvimento de suas atividades e à execução das obrigações ora assumidas, solicitando ao
CONTRATANTE os documentos e informações que porventura sejam necessárias para tal finalidade;
 
m) Visando o bom desempenho dos serviços, sempre que necessário, as partes se reunirão para analisar o
andamento dos trabalhos, mediante convocação prévia com pauta, cabendo a cada uma envolver seus
respectivos profissionais relacionados ao assunto;
 
n) A responsabilidade pela observância dos prazos para a realização de todo e qualquer trabalho compreendido
neste instrumento compete à CONTRATADA, a quem caberá comunicar previamente ao CONTRATANTE a
programação a ser cumprida em relação aos serviços;
 
o) O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no artigo 83, incisos I ao III, da Lei Federal nº
13.303/2016; 15.16 O Contrato e suas parcelas mensais só serão considerados integralmente cumpridos após a
comprovação pela CONTRATADA do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias;
 
p) A CONTRATADA compromete-se a respeitar as legislações específicas de cada serviço prestado, bem
como a necessidade pagamento de adicionais de insalubridade ou periculosidade e o cumprimento de todo e
quaisquer ônus provenientes destas demandas;
 
q) A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar ao CONTRATANTE os seguintes documentos
referentes à Legislação Trabalhista e Previdenciária, no prazo de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do
Contrato, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei:
 
I) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);
II) AET (Análise Ergonômica do Trabalho);
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III) Laudo de Insalubridade ou Periculosidade, se couber;
IV) PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário);
V) LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho);
VI) Ficha de entrega de Equipamento de Proteção Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva- EPC,
se couber;
VII) PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais)
 
r) Considerando que o CONTRATANTE possui áreas que possivelmente possam ser insalubres e/ou
periculosas, conforme ANEXO VIII, os colaboradores que executarem os serviços contratados podem fazer
jus ao recebimento de adicional de insalubridade e/ou periculosidade. Constatada a necessidade do pagamento,
a CONTRATADA deverá fazê-lo retroativamente à data da contratação do colaborador, devendo ser ressarcida
pelo CONTRATANTE;
 
s) Tendo em vista as solicitações do item anterior, informamos que atualmente o Instituto utiliza em seus
processos produtivos as substâncias químicas descritas no ANEXO IX, no que couber, devendo estas serem
aferidas quantitativa e qualitativamente e ainda outras que identificarem a necessidade;
 
t) A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização técnica, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;
 
u) Garantir a continuidade dos serviços em casos de greve ou paralisação;
 
v) Fornecer crachá de identificação de seus funcionários, com a identificação, fotografia recente, número de
CPF e a informação de que está à serviço do CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da
contratação;
 
w)  Cumprir a jornada de trabalho em conformidade com as Leis Trabalhistas, de acordo com cada categoria
profissional, tendo como horário de referência de 08h00 às 17h00, com 01 (uma) hora de almoço, podendo
este horário ser alterado de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, dependendo do posto de
trabalho;
 
x) A CONTRATADA deverá respeitar a Lei nº 4.950-A, de 22 de Abril de 1966; 15.26 Providenciar, às suas
expensas, instalação de sistema de registro eletrônico do ponto – SREP, previsto no artigo 74, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e disciplinado na Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009, do
Ministério do Trabalho e Emprego e nobreak;
 
y) Descontar dos empregados os atrasos e faltas não justificadas e as diferenças deverão ser abatidas da
cobrança ao CONTRATANTE;
 
z) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados, alocados na prestação dos
serviços, objeto deste Termo de Referência, ao pagamento das faturas emitidas contra o CONTRATANTE;
 
aa) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;
 
bb) Manter a disciplina de seus funcionários nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, após a notificação da Fiscalização do CONTRATANTE, qualquer integrante da prestação de
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serviços, cuja conduta seja considerada inadequada/inconveniente à prestação dos serviços, objeto do
Contrato;
 
cc) Encaminhar, mensalmente, à Comissão de Fiscalização do Contrato, para fins de pagamento, ou em outra
periodicidade conforme o caso, bem como quaisquer novas exigências legais que venham a ser
regulamentadas pelos órgãos normativos e/ou de controle externo, ao longo de todo período de vigência do
Contrato, todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, bem como todas as Certidões atualizadas, de
recolhimento e folhas de pagamento analítica e das provisões, conforme detalhado abaixo:
 
I) Nota Fiscal/Fatura;
II) Comprovantes de pagamento dos salários, bem como as folhas de frequência dos funcionários, referentes
ao mês anterior, juntamente com as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos
equivalentes afetos ao mesmo mês da folha de frequência apresentada, com as respectivas assinaturas dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores;
 
III) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação
nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos;
IV) Comprovantes/guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, bem como a
Certidão de Regularidade;
V) Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte, Assistência à saúde (plano de assistência
médica e odontológica), bem como relatórios discriminando o valor devido aos empregados alocados na
execução dos serviços contratados, sem os quais não serão liberados os pagamentos das referidas faturas;
VI) Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços
contratados, quando necessário;
VII) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados
alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei;
VIII) Comprovação do cumprimento das demais obrigações contidas em Convenção Coletiva, Acordo
Coletivo ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo de trabalho;
IX) Comprovação do cumprimento das demais obrigações dispostas na legislação trabalhista em relação aos
empregados vinculados ao Contrato;
X) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (Certidão Negativa de Débitos – CND,
emitida pela Previdência Social), emitida pela Receita Federal;
XI) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
XII) Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa;
XIII) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
XIV) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS.
 
dd) Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, sempre que
solicitado;
 
ee) Manter-se, durante todo o período de vigência do instrumento contratual, em compatibilidade com as
obrigações trabalhistas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas e assumidas no
procedimento de Licitação;
 
ff) Banco de horas somente serão computados (deverá constar previsão no Contrato de trabalho dos
empregados) mediante prévia solicitação do CONTRATANTE e apresentação de relatório consolidado, que
deverá ser apresentado juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, para devida averiguação;
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gg) Deverão ainda ser considerados, pela CONTRATADA, na sua proposta, eventuais acréscimos e encargos
decorrentes da legislação trabalhista vigente; 15.36 Observar e fazer cumprir, na forma da Lei Estadual nº
7.258, de 2016, que a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este Contrato está obrigada a
preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência (PCD) na sua instituição, não sendo específico do Contrato
IVB, habilitadas, na seguinte proporção:
 
I - até 200 empregados............................................................ 2%;
II - de 201 a 500..................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.
 
hh) Providenciar a reposição/substituição imediata, do empregado por posto, em caso de afastamento por
período acima de 30 (trinta) dias, de acordo com a necessidade e demanda dos serviços contratados. Somente
serão cobradas do CONTRATANTE as despesas decorrentes das substituições efetivamente atendidas pela
CONTRATADA. Ao término da vigência do Contrato, o montante provisionado não utilizado deverá ser
devolvido ao CONTRATANTE;
 
ii) Toda execução dos serviços deverá ser realizada por técnicos especializados da CONTRATADA,
gerenciados pelos seus Prepostos;
 
jj) Caberá aos Prepostos fornecer informações de controle e acompanhamento da execução dos serviços
contratados;
 
kk) Os Prepostos deverão coordenar as atividades necessárias ao atendimento das Ordens de
Serviços/Notificações, primando pela qualidade dos serviços prestados.
 
ll) Caberá à CONTRATADA dimensionar a estrutura necessária com vistas a atender às necessidades do
CONTRATANTE, tendo como base as características, os prazos e a especificidade dos serviços, as atividades
a serem executadas e a qualificação necessária dos profissionais.
 
mm) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no mínimo 2 (dois) prepostos, no ato de assinatura do
Contrato ou sempre que alterados. Estes deverão atuar como representante da CONTRATADA no
acompanhamento da execução da prestação de serviço de 2ª a 6ª feira, no horário de 08h às 17h. 16.6 O
Preposto será o responsável pelo acompanhamento da execução total do Contrato e dos serviços prestados pela
CONTRATADA, tendo como qualificações e atribuições, no mínimo: Ensino médio completo e experiência
administrativa de 2 (dois) anos, domínio do Word e Excel, redação própria, boa comunicação e organização.
 
nn) São atribuições dos Prepostos, dentre outras:
 
I) Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências do
CONTRATANTE;
II) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da CONTRATADA;
III) Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da CONTRATADA;
 
IV) Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações das dependências do
CONTRATANTE à disposição dos empregados da CONTRATADA;
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V) Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades do
CONTRATANTE e da Comissão de Fiscalização do Contrato;
VI) Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços
contratados;
VII) Reportar-se à Comissão de Fiscalização do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da
execução dos serviços;
VIII) Relatar à Comissão de Fiscalização do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer irregularidade
observada;
IX) Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar necessárias,
pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados;
X) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo perante ao
Instituto Vital Brazil por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles;
XI) Acatar as orientações da Fiscalização do Contrato, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas
e de Segurança e Medicina do Trabalho;
XII) Terá a incumbência de controlar os empregados envolvidos na execução dos serviços, devendo estar
presente nas instalações do CONTRATANTE, no mínimo, 5 (cinco) vezes por semana, mantendo também um
malote de circulação entre as dependências do CONTRATANTE e da CONTRATADA.
XIII) Receber de sua prestadora de serviços todos os materiais necessários para o bom andamento de sua
prestação, tais como: computador com impressora e scanner com acesso a rede e sistemas da CONTRATADA,
material de escritório (canetas, lápis, borracha, papel A4 e ofício, tonner e etc.);
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
 
5.1 É facultado ao IVB exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato, diretamente ou por
intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a  CONTRATADA  prestará a assistência
requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase, época e local onde se processarem as tarefas relacionadas
com o desenvolvimento de seu escopo.
 
5.2 A fiscalização do IVB não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto ao
prazo e qualidade do objeto entregue.
 
5.3 Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a
alínea “gg”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no
contrato.
 
5.4 O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas aqui avençadas, no Termo de
Referência e na legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da sua inexecução total
ou parcial.
 
5.5 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Comissão especialmente designada pelo
Diretor Presidente, conforme Ato de Nomeação, em conformidade com o Decreto nº 45.600, de 16 de março
de 2016.
 
5.6 Conforme dispõe o Art. 6°, IV, do Decreto Estadual n° 45.600/2016, no caso de férias, licenças e outros
eventuais afastamentos, os Fiscais supracitados serão substituídos por empregados, especialmente designados
pela Autoridade Competente, conforme ato de nomeação. 
 
5.7 Os Fiscais a que se refere o a alínea “5.5” desta cláusula, sob pena de responsabilidade administrativa,
anotarão, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do Contrato, determinando o que for
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necessário à regularização das faltas ou defeitos observados a fim de possibilitar, em caso de necessidade e a
critério da fiscalização do Contrato, a abertura de processo administrativo distinto para aplicação de sanção
administrativa. No que exceder à sua competência, comunicarão o fato à Autoridade superior, em 10 (dez)
dias, para ratificação.
 
5.8 A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do Contrato não exclui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
 
6.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 30 de abril de 2022, com o
início da prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis após essa data.
 
6.2 O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo ser
observado, neste caso, o disposto no art. 201 do RILC, bem como o contido no art. 71 da lei 13.303/2016.
 
6.2 O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes
contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA pela
mora a que der causa.
 
6.3 A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do
contrato seja considerado para fins de reajuste.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO
 
7.1 A CONTRATADA  se obriga a executar o objeto, em regime de menor preço global, pelo valor de R$
23.433.617,04 (vinte e três milhões, quatrocentos e trinta e três mil, seiscentos e dezessete reais e quatro
centavos) conforme proposta em doc. SEI/RJ n° 31523307 do processo administrativo de referência.
 
7.2 O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam
diretos ou indiretos, responsabilizando-se a  CONTRATADA  por toda e qualquer despesa ainda que não
prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou
inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
7.3 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o corrente exercício de 2022, assim classificados:
 
Fonte de Recursos: 100
Elemento de despesa: 3390
Programa de Trabalho: 2961.10.122.0002.2922
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE
 
8.1 Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, decorrido o prazo de 12 (doze) meses da
data do orçamento a que essa proposta se referir, assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao
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reajuste do valor contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às
datas-bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice IGPM, quando for o caso, na forma do que
dispõe a lei 13.303/2016.
 
8.2 - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o procedimento necessário ao
reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da divulgação do índice contratualmente ajustado. As
anualidades que se completarem durante o curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo
prazo, contados da assinatura do contrato.
 
8.3 - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de documento da CONTRATADA
dirigido à Comissão de Fiscalização do IVB.
 
8.4 - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo acima fixado importará em
decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente anualidade.
 
8.5 - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses, contados a partir do mês de
referência do orçamento ou da apresentação da proposta.
 
8.6 - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do RILC.
 
8.7 - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá ser negociado entre elas
para permitir a aplicação de descontos em favor do IVB. 
 
8.8 - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do
contrato seja considerado para fins de reajuste.
 
 
CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
9.1 O pagamento pela execução do objeto deste contrato   será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a
prestação do serviço e a certificação, pelo Fiscal, do documento de cobrança mensal (Nota Fiscal/Fatura,
preferencialmente eletrônica) enviado pelo fornecedor, com a descrição clara do item do objeto do contrato
que está sendo faturado e o número da Nota de Empenho referente a tal Nota Fiscal, de acordo com as
condições constantes na proposta da empresa e aceitas pelo Instituto Vital Brazil.
 
9.2 O valor mensal será estimado e o pagamento será efetuado com as solicitações de serviços atendidas no
mês de referência e de acordo com os valores previstos na proposta da contratada para cada atividade.
 
9.3 O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada pelo Fiscal do
contrato e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA, desde que comprovado, dentre outras coisas,
o devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e
federais.
 
9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE;
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9.5 Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito, para,
num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de
rescisão contratual.
 
9.6 O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que o parágrafo anterior poderá ser
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
 
9.7 A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais
e/ou outras de responsabilidade desta última.
 
9.8 Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus
empregados, alocados na prestação dos serviços, objeto deste contrato, ao pagamento das faturas emitidas
contra o CONTRATANTE;
 
9.9 Caso a CONTRATADA não efetive o pagamento até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido,
a CONTRATANTE suspenderá o pagamento até que a situação seja regularizada.
 
9.10.A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam
adotadas as medidas afetas ao pagamento.
 
9.11 Os pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA deverão considerar o atendimento ao ACORDO DE
NÍVEL DE SERVIÇO - ANS.
 
9.12 Ocorrerá glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses em que a
CONTRATADA:
 
a) Não produzir os resultados esperados, deixar de executar ou não executar as atividades contratadas com a
qualidade mínima exigida.
b) Deixar de utilizar os recursos exigidos para a execução dos serviços, ou utilizá-los com quantidade inferior
à demandada.
c) Deixar de repassar os valores de vales transporte, alimentação/refeição e Assistência à saúde (plano de
assistência médica e odontológica) aos empregados alocados na execução dos serviços contratados.
 
9.13 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fins de pagamento, ou em outra periodicidade
conforme o caso, bem como quaisquer novas exigências legais que venham a ser regulamentadas pelos órgãos
normativos e/ou de controle externo, ao longo de todo período de vigência do contrato, os seguintes
documentos (relativos somente à mão de obra alocada exclusivamente na prestação dos serviços):
 
a) Nota Fiscal/Fatura;
b) Comprovantes de pagamento dos salários, bem como as folhas de frequência dos funcionários, referentes ao
mês anterior, juntamente com as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos
equivalentes afetos ao mesmo mês da folha de frequência apresentada, com as respectivas assinaturas dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores;
c) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação
nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos;
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d) Comprovantes/guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, bem como a
Certidão de Regularidade;
e) Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte, Assistência à saúde (plano de assistência
médica e odontológica), bem como relatórios discriminando o valor devido aos empregados alocados na
execução dos serviços contratados, sem os quais não serão liberados os pagamentos das referidas faturas;
f) Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços contratados,
quando necessário;
g) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados
alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei;
h) Comprovação do cumprimento das demais obrigações contidas em Convenção Coletiva, Acordo Coletivo
ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo de trabalho;
i) Comprovação do cumprimento das demais obrigações dispostas na legislação trabalhista em relação aos
empregados vinculados ao contrato.
j) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (Certidão Negativa de Débitos – CND,
emitida pela Previdência Social), emitida pela Receita Federal;
k) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
l) Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa;
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
n) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS;
 
9.14 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição
financeira contratada pelo Estado, em conformidade com o Decreto nº 43.181, de 08 de setembro de 2011, e a
Resolução Conjunta SEFAZ/CASA CIVIL nº 130, de 29 de setembro de 2011, cujo número e agência deverão
ser informados pela CONTRATADA, quando da apresentação dos documentos de habilitação.
 
9.15 Os documentos previstos nos subitem 9.13, dos subitens “a” até “i” deverão contemplar somente a mão
de obra alocada exclusivamente na prestação de serviços deste contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA CONTRATUAL
 
10.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data da assinatura do instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista nos incisos I ao III, do § 1º,
do artigo 70, da Lei Federal nº 13.303/2016, a ser restituída após sua execução satisfatória do Contrato.
 
10.2 A critério do CONTRATANTE, a garantia de execução contratual apresentada pela CONTRATADA
poderá ser utilizada para pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS ou outras indenizações e multas, quando tais
obrigações não forem adimplidas pela CONTRATADA;
 
10.3 O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 90 (noventa) dias, após o
encerramento da vigência do Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação, liberando-a mediante a
comprovação, pela CONTRATADA, da eficácia dos serviços prestados.
 
10.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a
cobertura para os seguintes eventos:
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a) Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;
b) Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;
c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
Contrato;
d) Obrigações trabalhistas, e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.
 
10.5 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
10.6 Caso o valor do Contrato seja alterado, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 (dez) dias,
para que seja mantido o percentual de 5 % (cinco por cento) do valor do Contrato.
 
10.7 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será
recomposto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de rescisão do Contrato.
 
10.8 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº
5/2017.
 
10.9 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas decorrentes da contratação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO SIGILO E ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE:
 
11.1 A CONTRATADA declara e se compromete:
 
a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, informações
científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação;
b) não tomar qualquer medida com vistas a obter para si ou para terceiros, os direitos de propriedade
intelectual relativos às informações sigilosas a que tenham acesso;
c) incluir no contrato individual de trabalho dos colaboradores, que vierem a prestar serviços a
CONTRATANTE, cláusula de confidencialidade;
d) que todos os documentos, inclusive as ideias relativas ao cumprimento do objeto do Contrato, contendo
dados e informações relacionadas a qualquer pesquisa é de propriedade da CONTRATADA, assim como todos
os materiais, sejam modelos, protótipos, sejam outros de qualquer natureza;
e) comprometem-se a utilizar as informações confidenciais apenas no âmbito do desenvolvimento e da
execução do objeto de colaboração, sendo vedada tanto a sua divulgação a terceiros quanto qualquer outra
utilização que não seja expressamente permitida;
f) Por ocasião da violação das obrigações previstas nesta Cláusula deverá indenizar e ressarcir o
CONTRATANTE pelas perdas, lucros cessantes, danos diretos e indiretos e quaisquer outros prejuízos
patrimoniais e/ou morais que surjam em decorrência deste descumprimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO
 
12.1 Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
13.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o IVB por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
 
13.2 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
 
13.3 A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do item 14.1, serão impostas pelo Diretor
responsável, na forma do art. 251, parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de sanções do IVB.
 
13.4 A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o IVB, previstos na alínea
“c” do item 14.1, será imposta pelo Diretor Presidente desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo
terceiro, do Procedimento de Aplicação de Sanções do IVB.
 
13.5 A  multa administrativa, prevista na alínea “b” do item 14.1, será aplicada à CONTRATADA pelo
descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:
 
i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas;
ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho;
iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso,   com a multa
rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima quarta, que poderão ser aplicadas cumulativamente à
multa administrativa.
 
13.6 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”,
do item 14.1, será aplicada conforme as disposições do art. 251º do Procedimento de Aplicação de Sanções do
IVB, observando o seguinte:
 
I) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
II) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá  ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;
 
III) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento
das obrigações previstas no item  9.10.
 
13.7 A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não
importará em renúncia, por parte do IVB, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender
conveniente ao interesse público.
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13.8 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA  à multa
de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
 
13.9 As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando o IVB autorizada a
descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos
à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento
contratual como título executivo extrajudicial.
                                                                                
13.10 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 
13.10.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
 
13.11 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.
 
13.12 Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula vigésima quarta,
item 24.8, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais
máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO CONTRATUAL
 
14.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
14.2 A rescisão contratual poderá ocorrer por:
 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no SEÇÃO V –
DAS REGRAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO do RILC;
II - acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso ao IVB; ou
III - decisão judicial ou arbitral.
 
14.3 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo administrativo
que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa;
 
14.4 Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo do IVB, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta
será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
14.5 A rescisão por ato unilateral acarretará as seguintes consequências:
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I - a assunção imediata do objeto contratado pelo IVB, no estado e local em que se encontrar; e
II - aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre a parcela não-
executada do contrato, devidamente reajustada, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização
dos créditos decorrentes do próprio contrato, no caso de culpa da CONTRATADA.
 
14.6 O IVB se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o
prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416,
parágrafo único, in fine, do Código Civil.
 
14.7 A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 24 do
RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15
do Procedimento Interno de Sanções do IVB.
 
14.8 Caso a operação do IVB destinatária da prestação objeto deste contrato seja transferida a terceiros a
qualquer título, por exemplo em subconcessões, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, sem
que a Contratada tenha qualquer direito a indenização ou compensação, mediante denúncia por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
 
15.1 Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte,
em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização do
IVB e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.
 
15.2 Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que
a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de o IVB remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ENCARGOS CONTRATUAIS
 
16.1 A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações fiscal,
comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato, os quais
correrão por sua exclusiva conta.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
17.1 Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por acordo entre as partes,
através de termo aditivo.
 
17.2 Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por preço global”,
“contratação por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi-integrada” somente poderão ser alterados
nos casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°, IV, e 81 da Lei nº 13.303/2016.
 
17.3 Os contratos cujo regime de execução seja a “contratação integrada” não serão passíveis de alteração,
exceto quando esta possibilidade estiver expressamente prevista em sua matriz de riscos, e não decorrer de
eventos supervenientes alocados como de responsabilidade da contratada, conforme §8º do art. 81 da Lei nº
13.303/2016.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO
 
18.1 O atraso, tolerância ou omissão por parte do IVB no exercício de quaisquer direitos que lhe assistem na
forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados como novação ou renúncia a tais direitos,
podendo o IVB exercitá-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
19.1 As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos
créditos que a  CONTRATADA  tenha em face do IVB,  que não comportarem cobrança amigável, serão
cobrados judicialmente.
 
19.2 Caso o IVB tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido,
a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10%
(dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo
e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CASOS OMISSOS
 
20.1 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO
 
O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:
 
21.1 Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA, o que ocorrerá antes da liberação do
pagamento da última parcela/etapa prevista no cronograma de execução do contrato.
 
21.2 A CONTRATADA  deverá comunicar ao IVB, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o
objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços  executados
entregues, mesmo que aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações
contratuais por parte do IVB.
 
21.3 As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada ao IVB, juntamente com a fatura
relativa à última execução realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento.
O representante do IVB não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última
etapa/parcela do cronograma de execução se não estiver acompanhada da respectiva carta.
 
21.4 Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a CONTRATADA se omitir
ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou o resultado
dos serviços executados ao IVB, o Gerente do contrato deverá notifica-la, por meio de carta registrada com
aviso de recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do
inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para pagamento.
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21.5 Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado,
quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
21.6 A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos
documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento.
 
21.7 O representante do IVB, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos
os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADA recibo simplificado, com a
listagem dos documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será
fornecido o referido recibo.
 
21.8 De imediato, o representante do IVB encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização
do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do recibo
à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive
o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do
prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.
 
21.9 A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e
contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar do IVB quando do encaminhamento da
fatura para pagamento.
 
21.10 Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas
providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez)
dias contados da conclusão da respectiva etapa. As notificações feitas pelo IVB poderão ocorrer de modo
simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser
registradas no processo.
 
21.11 A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de
Serviço, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos do IVB.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO
 
O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, da seguinte forma:
 
22.1 A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada para
este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA.
 
22.2 A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, solicitará ao IVB, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja
aceito definitivamente.
 
22.3 De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que o IVB possui ou não pendências
de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
22.4 No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar ao IVB a aceitação definitiva do objeto
contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento,
sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir
do recebimento da notificação.
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22.5 Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado,
quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
22.6 Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de
vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais
apresentadas pela CONTRATADA.
 
22.7 A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da
garantia contratual resulte em prejuízos para o IVB.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017
 
23.1 Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:
 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja; 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.
 
23.2 A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética
e Conduta do IVB, presente no link www.IVB.com.br/governancacorporativa.
 
23.3 A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços
da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados ao IVB, acarretará na aplicação
das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos
apurados.
 
23.4 A comunicação imediata ao IVB de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2, acompanhada das medidas
tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios do IVB,
sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.
 
23.5 A  CONTRATADA  se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina
conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo
tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública”.
 
23.6 O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180
(cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e

http://www.cedae.com.br/governancacorporativa
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serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo
facultativo nos demais casos. 
 
23.7 A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.
 
23.8 O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%, por
dia, incidente sobre o valor do contrato.
 
23.9 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do
valor do contrato.
 
23.10 O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da
contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular
situação.
 
23.11 O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.
 
23.12 Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no
artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.
 
23.13 As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das
empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do
Programa de Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA.”
 
23.14 A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA às sanções
previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
 
24.1 Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de cálculos, etc.,
elaborados pela CONTRATADA serão propriedade do IVB e neles não deverá constar qualquer declaração
que limite este direito.
 
24.2 À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros quaisquer dados,
documentação preparada ou recebida para a execução do objeto, dar entrevistas faladas ou escritas, salvo com
prévia e formal autorização do IVB.
 
24.3 A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar
legalmente os serviços especificados neste contrato.
 
24.4 O IVB não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA, direta ou
indiretamente, por si ou seus prepostos, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços de que cuida
este contrato. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será, sempre, a única e exclusiva responsável pelo seu
ressarcimento.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
                                  
25.1 O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico do IVB.
 
25.2 Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.
3112/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FORO
 
26.1 Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da
Comarca da cidade de Niterói, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes
o presente instrumento, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
 
 
Niterói, 20  de  abril de 2022.
 
Pelo CONTRATANTE: INSTITUTO VITAL BRAZIL
 
PRISCILLA VIANA PALHANO LIMA    
Diretora Presidente
 
ANTÔNIO JOSÉ RAYMUNDO SOBRINHO
Diretor Administrativo
 
Pela CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
 
ALEXANDRE COELHO DA SILVA
Presidente
 
TESTEMUNHAS:
 
1)MARIANA DA SILVA BRITO
2)ANNE CAROLYNE SEVERO DA MATTA
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 - DO OBJETO:
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1.1 Este Termo de Referência apresenta a descrição das características exigidas à contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviço de Processos de Negócio (BPO) no âmbito das Diretorias Administrativa,
Comercial e Financeira, que possa atender ao descrito no detalhamento do serviço, ANEXO I, cujos códigos
ID's  165558 e 165559.
 
2 – DA JUSTIFICATIVA:
2.1 O INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A. (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos), pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 30.064.034/0001-00, constitui um Laboratório Público
Oficial do Governo do Estado do Rio de Janeiro, fundado em 03 de junho de 1919, na forma do Decreto
Estadual nº 11.312, de 24/08/1964, e vinculado à Secretaria de Estado de Saúde, sendo também considerado
uma Instituição Científica e Tecnológica – ICT, conforme  trata a Lei nº 10.973/2004;
2.2 A composição acionária do Instituto é majoritariamente exercida pelo Governo do Estado do Rio de
Janeiro, com 99,6% (noventa e nove vírgula seis por cento) por voto do Governador em todas as Assembleias
Gerais, ordinárias e extraordinárias, legalmente convocadas;
2.3 O Instituto ocupa uma posição estratégica no Governo Federal na produção de soros e medicamentos,
atendendo ao Programa Nacional de Imunização e ao Programa Nacional de Assistência Farmacêutica do
SUS;
2.4 Em razão dos programas e parcerias desenvolvidas juntamente com o Ministério da Saúde e da expansão
das suas áreas produtivas, faz-se necessária a contratação de serviços que complementem aqueles realizados
por seu quadro próprio de empregados, de forma a evitar a paralisação de suas atividades, que poderá causar
prejuízos imensuráveis para a gestão;
2.5 Neste Sentido, o Instituto Vital Brazil vem realizando um novo estudo para o tratamento de pacientes de
Covid-19 com soro. A solução baseia-se nos mesmos princípios dos soros hiperimunes, que são usados contra
a raiva ou contra venenos de animais peçonhentos, feitos a partir do plasma de cavalos. O sistema imunológico
desse animal cria anticorpos, que também são um vírus, utilizando-os para neutralizar a ação do veneno
injetado nele. . O material passa por diversas etapas de produção e testes até se tornar o soro que conhecemos.
As hemácias (glóbulos vermelhos), então, são devolvidas ao animal. O objetivo do IVB é a produção do soro
contra o Coronavírus com essa mesma tecnologia.
2.6 Vale salientar ainda que o Instituto atua numa agenda positiva na produção vacinas e novos projetos, além
dos demais de soros contra venenos de animais peçonhentos e medicamentos com fornecimento e entrega para
o Ministério da Saúde – MS.
2.7 Recentemente, dados obtidos em Dezembro de 2021, c elaborou um relatório acerca da força de trabalho
do Estado, cujo teor indica que o Instituto se apresenta com 133 (cento e trinta e três) vínculos ativos, com
uma faixa mais representativa entre 50 e 60 anos, tendo a maioria um tempo de serviço de 31 (trinta e um)
anos de casa. Destes vínculos, o total de 119 (cento e dezenove) empregados públicos ativos, exercendo as
atividades laborais no Instituto, o que corresponde a 67% (sessenta e sete por cento) de aposentados ativos e
33% (trinta e dois por cento) de ativos.  
2.8 Esse relatório corrobora com os estudos que realizamos, anteriormente, segundo o qual os empregados são
advindos do último concurso, realizado em 1994, constituindo, na grande maioria, uma população de
aposentados exercendo atividades laborais.
2.9 Em 1988, o IVB contava com 671 (seiscentos e setenta e um) empregados, tendo sido efetuado seu único
concurso público, realizado em 1994 para o preenchimento de 190 (cento e noventa) vagas. Em 2012, foi
realizado o Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS, cujo quadro de pessoal autorizado era de 587
(quinhentos e oitenta e sete) empregados públicos, tendo 143 (cento e quarenta e três) vagas ocupadas.
Todavia, desde o concurso público, 27 (vinte e sete) anos se passaram.
2.10 Sabe-se que essa realidade fica fragilizada e comprometida para o pleno funcionamento da fábrica, que
visa executar a sua missão social, o de maior relevância, qual seja o fornecimento de soros hiperimunes e
medicamentos para o Ministério da Saúde, visando a sua distribuição à população brasileira.
2.11 Além de todo exposto, o Instituto vem pleiteando a realização de Concurso público, conforme se observa
nos elementos históricos a seguir descritos:
2.12 Em 2009, foi solicitada a abertura de processo para a realização de concurso público, originando o
Processo IVB nº E-08/968376/2009.  Entretanto, em decorrência da extinção de alguns cargos, foi necessária a
abertura de outro processo em 2011, o Processo IVB nº E-08/971100/2011, que, mais uma vez, não teve
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prosseguimento em razão da necessidade de elaboração de um novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários –
PCCS, aprovado em novembro de 2012.
2.13 Por conseguinte, procedeu-se a abertura de outro processo, o Proc. IVB nº E-08/005/49/2013, a fim de
efetuar o almejado certame, com a inserção dos cargos em conformidade com o outorgado e atual PCCS, para
análise dos órgãos estaduais competentes. Porém, apesar de aprovado pela Subsecretaria Jurídica da Secretaria
de Estado de Saúde, não se obteve autorização para realizá-lo pela Assessoria –SUBAP/SEPLAG.
2.14 Em que pesem todas as tentativas frustradas, permaneceu o esforço por parte do IVB para a realização de
concurso público e atendimento aos preceitos constitucionais e aos órgãos de controle, tendo sido aberto mais
um processo administrativo no exercício de 2015, sob o n° E-08/005/178/2015, entretanto, não se alcançou o
pretendido.
2.15 Em 2017, o Secretário de Estado e Saúde foi questionado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, em outra análise de documentos do IVB acerca da previsão de concurso público, no  OFÍCIO
PRS/SSE/CSO 9466/2017, , cuja resposta se deu por meio do Ofício SES/SJ/CI nº 118/2017, de 09/05/2017,
que esclareceu que a realização de novos concursos estava suspensa por força do Decreto Estadual nº
45.682/2016.
2.16 Em 2018, o Instituto questionou o Secretário de Estado e Saúde, por meio do Of. IVB -DP nº 265/2018,
visando a retomada do assunto, visto o término do prazo da validade de suspensão do Decreto Estadual nº
45.682/2016. Entretanto, obteve resposta negativa na Promoção nº 0018/SES/SJ/AJ/2019.
2.17 Em dezembro de 2019, foi remetido o Of. IVB – DP nº 445/19 ao Secretário de Estado de Fazenda –
SEFAZ, requerendo o auxílio do citado órgão de modo a possibilitar que o IVB pudesse reunir e organizar as
informações necessárias ao cumprimento das  determinações oriundas do Ofício TCE-RJ nº 31786/2019, cujo
objeto consistiu   na exigência de realizar estudos e levantamentos,   para ensejar a preparação de concurso
público, nos termos do Voto GA-1, proferido no processo TCE-RJ nº 106.529-6/16.
2.18 Contudo, em resposta, a SEFAZ remeteu o Ofício SGAB 941/2019, acompanhado da Nota Técnica
ASESPSEC 043/2019, que informa que questões relacionadas aos estudos na área de recursos humanos, bem
como o planejamento e a realização de concurso público não fazem parte de suas atribuições, de acordo com o
Decreto nº 46.628/2019, elucidando que o assunto está relacionado à Subsecretaria de Gestão de Pessoas,
ligada à Secretaria de Estado de Governança e Casa Civil.
2.19 Mesmo sem obter sucesso até aquele momento, o IVB persistiu reunindo esforços para alcançar a
necessária anuência para a realização do concurso público, encaminhando, em janeiro de  2020,  o Of. IVB DP
– nº 51/2020 à Subsecretária de Gestão de Pessoas – SUBGEP,  com o escopo de conseguir a produção de um
levantamento de cargos/funções pertencentes à estrutura do Estado do Rio de Janeiro, inerentes ao Poder
Executivo.
2.20 Em resposta, o referido órgão informou ter sido aberto processo eletrônico sob o nº  SEI-
08/001/034110/2019 e, após a manifestação da Superintendência da SUBGEP,   tal processo   foi remetido à
Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança para apreciação e deliberação a
respeito do tema, que, por seu turno, requereu a juntada de parecer conclusivo do órgão de assessoramento
jurídico da Secretaria de Estado de Saúde, sendo certo que   esse processo continua em tramitação, ainda sem a
definição de aprovação para o concurso público.
2.21 Dessa maneira, constata-se que esse Instituto tem se dedicado incessantemente à resolução do tema em
comento, uma vez que atendeu a   todas as determinações oriundas dos órgãos de controle, estando, neste
momento, no aguardo de resposta relativa  à análise que está sendo realizada pelo Governo do Estado do Rio
de Janeiro  sobre a viabilidade de  realização de concurso público.
2.22 O fato dos postos de trabalho no Instituto estarem preenchidos, hodiernamente, por   uma população de
aposentados, sem a possibilidade de realização de concurso público, devido, dentre outras razões, ao plano de
Recuperação Fiscal- RRF, aprovado pela Lei Complementar Federal nº 159/2017 e adotado pelo Estado do Rio
de Janeiro, deixa o IVB em situação mais vulnerável em relação ao futuro das ações que se apresentam.
2.23 Por conseguinte, torna-se evidente a necessidade de execução de serviços que se destinem à realização de
atividades operacionais e complementares às atribuições legais dos empregados públicos nos âmbitos
administrativo, comercial e financeiro para o pleno funcionamento do Instituto Vital Brazil. Dessa forma, será
possível o cumprimento de seus objetivos sociais, dentre eles, o de maior relevância, qual seja o fornecimento
de soros hiperimunes e medicamentos para o Ministério da Saúde visando sua distribuição à população.
2.24 Nessa linha de raciocínio, o IVB vem adotando medidas para que essa contratação enquadre serviços que
auxiliem no cumprimento de seus objetivos, estando vedada qualquer relação entre os empregados desse
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Instituto e os colaboradores da empresa a ser contratada que possa caracterizar pessoalidade e/ou subordinação
direta.
2.25 Embasados nos Votos proferidos pelo TCE-RJ nos processos nº 106.988-2/19 e TCE/RJ nº 106.986-
4/2019 que cancelaram os Editais dos Pregões Eletrônicos nº 031/19 e 032/19, onde conferiu-se o
arquivamento do processos acima mencionados, manteve-se a necessidade de contratação direta dos serviços
sendo abertos os processos administrativos nº E-08/005/101/2020, nº E-08/005/102/2020 e nº E-
08/005/103/2020, visando a contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de
suporte técnico administrativo e operacional à gestão.
2.26 A fim de atender as diretrizes acima, o termo de referência foi remodelado passando a conter divisão por
lotes agrupadas pela natureza das atividades visando segmentar o modelo operacional a ser contratado
conforme especificações dos objetos pretendidos, para melhor atenção às exigências legais:

GESTÃO CIENTÍFICA E DIFUSÃO DO CONHECIMENTO: compreende as atividades de cunho
científico (pesquisa, estudo e divulgação de conhecimento), visando buscar a inovação e a melhoria dos
processos produtivos, além de agregar e apoiar profissionais na área de produção de ciência e, ainda, a
cooperação e diálogo no âmbito da comunidade científica, bem como a sua democratização.
GESTÃO DA PRODUÇÃO: visa apoiar a execução dos serviços voltados ao planejamento, controle de
projetos e organização de produção com vista a obter uma linha produtiva adequada às Boas Práticas de
Fabricação, tendo, assim, um produto final de qualidade.
GESTÃO DE OPERAÇÕES E SERVIÇOS: compreende o serviço de apoio institucional às diversas
áreas (administrativa, finanças, auditorias, comercial e tecnológica), que auxiliam as atividades
institucionais, visando a qualidade dos processos administrativos e operacionais.
GESTÃO DO AMBIENTE: relaciona-se à preservação e cuidados com a estrutura física do Instituto,
bem como os cuidados com a gestão de resíduos provenientes de nosso processo produtivo, com a
preocupação do descarte correto em relação à proteção do meio ambiente e da saúde pública.
GESTÃO E EXECUÇÃO ESTRATÉGICA: visa a participação e o apoio aos gestores na
operacionalização da estratégia institucional, por meio de ações tendentes à obtenção de resultados e de
melhoria contínua.
GESTÃO DA IMAGEM: trata do canal direto de comunicação institucional com o cidadão, cliente,
fornecedor e governo, atuando na sistematização dos processos organizacionais que visam à projeção e
solidificação da imagem do Instituto.

2.27 Cabe salientar que, para a elaboração dos Projetos Básicos, que deram origem aos processos mencionados
acima, esta Assessoria realizou um trabalho de reformulação, atentando-se para o cumprimento das
observâncias constantes nos Votos dos Conselheiros do TCE-RJ e nos Pareceres nº 0617/SES/SJ/AJ/2019 e nº
0618/SES/SJ/AJ/2019, exarados pela Subsecretaria Jurídica da Secretaria de Estado e Saúde, acerca da
dispensa de licitação emergencial referente aos Processos Administrativos nº E-08/005/747/2019 e nº E-
08/005/748/2019, com o objetivo de caminhar para regularização da forma de contratação realizada por esse
Instituto.
2.28 Este trabalho trouxe como resultado preliminar um Termo de referência com divisão por lotes, com
cargos não constantes no Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS e a justificativa para os valores
mínimos praticados a nível de salários e benefícios, com comprovação de pesquisa de mercado, culminando na
elaboração do Termo de Referência que compõem esta contratação de pessoa jurídica para terceirização de
Processos de Negócio (BPO)

[1]
.

2.29 Vale esclarecer que esse modelo de Termo de Referência é um produto razoavelmente novo dentro do rol
de empresas públicas. Dessa forma, esta Assessoria utilizou, como referência bibliográfica para este estudo,
Documento Técnico do Governo de do Estado de Minas Gerais

[2]
  e Termos de Referência de empresas

privadas e de economia mista com CCR Via Sul
[3]

 e Petrobrás
[4]

2.30 Uniu-se a essa metodologia, o estudo que vinha sendo desenvolvido, também por esta Assessoria, quanto
ao mapeamento de competências, análise do quadro de lotação atual, análise do organograma e análise dos
sistema de medição e, que junto com as Diretorias, foi explorado as tipificações das áreas, dando origem a
validação dos serviços e definição de suas metas, chegando, desse modo, a divisão do IVB em Processos de
Negócio Administrativo, Comercial-Financeiro, Industrial e Científico, cuja a definição de cada lote segue
abaixo:

Ó

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=33187701&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120008118&infra_hash=526235918ceb925992402e5d492c6eb4054a96ee62b195d31f69bc40a4824eca#_ftn1
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=33187701&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120008118&infra_hash=526235918ceb925992402e5d492c6eb4054a96ee62b195d31f69bc40a4824eca#_ftn1
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=33187701&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120008118&infra_hash=526235918ceb925992402e5d492c6eb4054a96ee62b195d31f69bc40a4824eca#_ftn1
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=33187701&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120008118&infra_hash=526235918ceb925992402e5d492c6eb4054a96ee62b195d31f69bc40a4824eca#_ftn1
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PROCESSOS DE NEGÓCIO ADMINISTRATIVO: O Serviço do presente lote visa sistematizar as
práticas de execução de gestão Administrativa, Infraestrutura, Negócios empresariais, Desenvolvimento
Humano e Organizacional, Comunicação, Tecnologia da Informação, Compliance e Qualidade,
apoiando os desafios propostos pela estratégia empresarial, através de ações voltadas para obtenção de
resultados e da melhoria contínua.
PROCESSOS DE NEGÓCIO COMERCIAL-FINANCEIRO: O Serviço do presente lote visa
sistematizar as práticas de execução de Marketing, Vendas, Rede de Relacionamento, Políticas de
Inovação, Gerenciamento de Projetos, Planejamento e Execução Orçamentária, Financeiro e
Contabilidade, que visam a comercialização e o controle financeiro permitindo a decisão gerencial
eficaz e eficiente na promoção de inovação e avanços institucionais.
PROCESSOS DE NEGÓCIO INDUSTRIAL: O Serviço do presente lote visa sistematizar as práticas de
execução do Processo de Fabricação Industrial, Projetos de Produtos Industriais, Regulatório,
Armazenamento, Águas Industriais, Melhoria de Processo Tecnológico e Qualidade dos Produtos, para
otimização dos processos industriais a fim de alcançar resultados efetivos, eficientes e que estejam
alinhados com as estratégias definidas pelas esferas superiores de gestão.
PROCESSOS DE NEGÓCIO CIENTÍFICO: O Serviço do presente lote visa sistematizar as práticas de
execução de Produção e Pesquisa & Desenvolvimento (P&D), Ensino e Extensão, Controle de
Qualidade e Fomento à Pesquisa, que objetivam o desenvolvimento de produtos, análises de
formulações, difusão do conhecimento e promoção da saúde.

2.31 Nesse contexto, cabe, outrossim, ressaltar que o Processo Administrativo SEI-080005/000976/2020, cujo
objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de Processos de Negócio (BPO), no âmbito
das Diretorias Administrativa, Comercial, Financeira do Instituto Vital Brazil, não obteve êxito  nas pesquisas
de mercado com 55 (cinquenta e cinco) empresas contatadas do ramo pertinente ao objeto, sendo o resultado
destas, que apenas 02 empresas enviaram respostas negativas e 01 empresa apresentou proposta fora do escopo
aos itens preconizados no Termo de Referência estabelecido.
2.32 Portanto, fez-se necessária a revisão do presente Termo de Referência, visando o seu melhor
entendimento para obter pesquisas de mercado e consequentemente a contratação da prestação de serviço.
2.33 Tal revisão tomou como o modelo estabelecido no Pregão Eletrônico - PE001/20, órgão Público
DETRAN/RJ[5] aprovado pelo TCE-RJ[6]também vinculado ao Governo de do Estado do Rio de Janeiro, onde
juntamos os processos de negócios já estabelecidos com os postos de trabalhos a serem executados.
2.34 Isso posto, conforme amplamente demonstrado acima, a ausência de contratação de empresa de prestação
de serviço até que seja autorizada a realização de concurso público implicará na paralisação das atividades do
IVB e demais projetos, e, consequentemente, na ausência de fornecimento de soros hiperimunes, inclusive o
desenvolvimento do soro anti covid-19 e medicamentos ao Ministério da Saúde, desrespeitando os princípios
da Supremacia do Interesse Público e da Continuidade dos Serviços Públicos, que serão fatalmente feridos,
pois a produção do Instituto Vital Brazil é totalmente direcionada ao Sistema Único de Saúde – SUS, e
instalando-se uma situação de caos na saúde pública em âmbito nacional. Isso sem adentrar no mérito da
relevância da pesquisa científica que restará prejudicada e algumas até perdidas.
2.35 Ainda, em 2021 foi realizada a revisão do presente Termo de Referência visando o seu melhor
entendimento para obter pesquisas de mercado e consequentemente a contratação da prestação de serviço. No
entanto, o despacho da Assessoria de Planejamento e Gestão (23574423), informou indisponibilidade
orçamentária para o exercício atual. Desta forma foi pedido suplementação orçamentária.
2.36 Dado a necessidade que requer a contratação, realizamos uma nova revisão ao termo de referência
analisando o estado atual da empresa que passa por necessidade de adequação às Normativas da Anvisa nos
moldes do RDC 301.2019 e Guia para elaboração de Arquivos Mestres de Plantas – AMP (Site Master File –
SMF), visto que fora interditada na última inspeção. Diante disto, é necessário preencher requisitos
fundamentais embasados nas referidas normativas da ANVISA com o fito de sanar as pendências verificadas e
para tanto, a contratação desse tipo de serviço se faz necessário.
 
3 – OBJETO:

1. 3.1 O objeto desse Termo de Referência consiste na contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviço, de forma contínua, de Processos de Negócio (BPO) da organização, conforme descrito no
detalhamento do serviço ANEXO I, no âmbito Administrativo, Comercial e Financeiro do Instituto Vital

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=33187701&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120008118&infra_hash=526235918ceb925992402e5d492c6eb4054a96ee62b195d31f69bc40a4824eca#_ftn1
https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=33046609&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120008118&infra_hash=55a83fa5ff43f70407bc55a324877afee76118d621060899768a4b192220f54a#_ftn2
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Brazil, referente aos 147 (cento e quarenta e sete)  postos de trabalho, a serem executados, na sede do
Instituto e em suas unidades.
3.2 O Regime de Execução dos Serviços será efetuado com base no artigo 42, Inciso II, da Lei nº
13.303/16.

 
4 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 A prestação dos serviços para o INSTITUTO VITAL BRAZIL, terá duração de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no artigo 71, caput,da Lei 13.303/2016.
4.2 A prestação de serviço terá início em até 05 (cinco) dias corridos a partir da data da assinatura do Contrato.
 
5 – DA METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E DO ACEITE DO OBJETO:
5.1 A presente ferramenta busca mensurar quantitativa e qualitativamente o desempenho da CONTRATADA,
bem como contribuir para o pleno alcance do objeto contratado.
5.2 A metodologia será composta de 02 (dois) indicadores:
a) Ordem de Serviço (ANEXO II): documento que tem como função emitir solicitações à CONTRATADA
referente a um serviço que precisa ser realizado ou qualquer outro requerimento;
b) Notificação (ANEXO III): documento com a função de emitir solicitações à CONTRATADA a respeito de
uma irregularidade observada na execução do objeto contratado;
5.3 Após o atendimento da demanda e/ou o fim do prazo estipulado, cada ordem de serviço/notificação será
avaliada e pontuada individualmente, de acordo com os critérios estabelecidos no item 5.6 (Quanto ao
preenchimento).
5.4 Mensalmente o resultado será aferido por uma média simples das Ordens de Serviços. O mesmo processo
será feito para as notificações. Os indicadores terão pesos iguais (Será obtida uma média entre o resultados da
média das Ordem de Serviço + média das Notificações);
5.5 Qualquer irregularidade observada pelos Fiscais do Contrato deverá ser formalizada imediatamente por
meio de Notificação.
5.6 QUANTO AO PREENCHIMENTO:
5.6.1 Os preenchimentos das ordens de serviços e das notificações serão sempre da CONTRATANTE,
considerado no formulário como Requisitante, para a CONTRATADA.
5.6.2 Todas as ordens de serviços e notificações serão numeradas (nº), datadas, estabelecidos os tipos de
serviços e notificações de forma simplificada, com as devidas descrições. Ainda, definido o prazo para
atendimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, no nível que requer a complexidade do
serviço e/ou quantitativo da demanda e assinado pelo CONTRATANTE.
5.6.3 No que trata as justificativas das notificações referem-se ao instrumento legal que torna obrigatório o
atendimento da demanda (Termo de Referência, Legislação, Contrato, dentre outros);
5.6.4 Sobre medição da qualidade dos atendimentos, foram estabelecidos alguns critérios: Tempo, Eficiência,
Impacto e Retrabalho.
5.6.5 Sobre o critério “tempo” refere-se ao prazo estipulado, que não deve ser inferior a 2 (dois) dias úteis.
Portanto, considerar-se-á “Pronto Atendimento”, as demandas atendidas antes do prazo; “Atendimento no
prazo adequado”, as demandas atendidas dentro do dia em que vence o prazo; e “Atrasado” as demandas
posteriores ao prazo;
5.6.6 A eficiência será aferida de acordo com o atendimento da necessidade: se o problema foi plenamente
resolvido, considerado “atendeu”, se foi atendido em parte, considerado “Atendeu com ressalvas“ ou se
permanece “Não atendido”;
5.6.7 Para análise do Impacto, devem ser considerados os riscos que envolvem o CONTRATANTE, sendo
riscos do não atendimento do objeto contratado ou possíveis processos, sendo os três casos possíveis de serem
considerados: “O projeto poderá avançar sem impactos nas atividades principais e carga de trabalho”. O
projeto poderá avançar, entretanto com impactos no tempo/custo” ou “Inaceitável avançar sem impactos nas
atividades principais e carga de trabalho”.
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5.6.8 Quanto ao retrabalho, a análise será feita caso sejam observadas incorreções ou omissões nas respostas
apresentadas, podendo ser consideradas: “Não houve”, “Retorno 1 vez” ou “Retornou 2 ou + vezes”. 
5.7 QUANTO AO RESULTADO DA AVALIAÇÃO (NOTA):
5.7.1 A nota final deverá compor um montante a ser contabilizado, conforme abaixo:
a) Média Simples acima de 9 - Empresa considerada em “atendendo plenamente” do objeto pactuado. Não
haverá descontos e será permitido, caso solicitado, o fornecimento de atestado de capacidade técnica;
b) Média Simples entre 8 e 8,9 - Empresa considerada “atendendo” o objeto pactuado com ressalvas. Não
haverá descontos, mas será enviado um Ofício comunicando o estado de alerta, bem como ratificando a
necessidade de correção. Será permitido, caso solicitado, o fornecimento de atestado de capacidade técnica
com ressalvas;
c) Média Simples entre 6 e 7,9 - Empresa considerada “atendendo parcialmente” no atendimento do objeto
pactuado. Haverá descontos de 10% (dez por cento) do valor mensal e será enviado um Ofício comunicando a
glosa. Não será permitido, caso solicitado, o fornecimento de atestado de capacidade técnica;
d) Média Simples menor que 6 - Empresa considerada “irregular” no atendimento do objeto pactuado. Haverá
suspensão do pagamento e solicitação de rescisão do Contrato firmado e será enviado um Ofício comunicando
as medidas descritas acima. Não será permitido, caso solicitado, o fornecimento de atestado de capacidade
técnica;
5.7.2 As Ordens de Serviço/Notificações serão contabilizadas todos os meses até o seu atendimento.
5.8 QUANTO O ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATANTE:
5.8.1 A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, a partir do início da prestação dos serviços, sem custo
adicional para o CONTRATANTE, no mínimo, os seguintes canais de atendimento:
a) Telefone;
b) E-mail;
5.8.2 Os canais de atendimento da CONTRATADA deverão prever:
a) A recepção e tratamento diferenciado das Ordens de Serviços - OS, por prazo de entrega e criticidade da
OS.
b) O acompanhamento de todo o processo de atendimento pelo CONTRATANTE.
5.9 QUANTO AO TERMO DE ACEITE DOS SERVIÇOS PELA CONTRATANTE:
5.9.1 Será considerado recebido e aceito o serviço que estiver de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos na Avaliação de Qualidade e Aceite do Objeto.
5.9.2 O Termo de Aceite é o instrumento utilizado no final do contrato para ateste da prestação do serviço,
emitido quando a entrega for recebida.
5.9.3 Para identificar a conformidade dos serviços entregues pela CONTRATADA, estes serão avaliados e
classificados pelo CONTRATANTE no Termo de Aceite, considerando o item 5.
5.9.4 Caso a entrega seja mal avaliada, a CONTRATADA reserva-se ao direito de devolvê-lo com os ajustes
no prazo de retorno estabelecido pelo CONTRATANTE.
 
6 – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS:
6.1 O Acordo de Nível de Serviço, firmado por meio deste Termo de Referência, prevê que as demandas serão
solicitadas através de Ordem de Serviços - OS.
6.2 O retorno das demandas será avaliado individualmente e irá compor uma nota mensal (média).
6.3 A CONTRATADA compromete-se a manter a média da Avaliação dos Serviços acima de 09 (nove).
6.4 O Acordo de Nível de Serviço constituir-se-á como base de referência para sustentar a evolução da
prestação de serviços de forma satisfatória para ambas as partes.
6.5 O objetivo do Acordo de Nível de Serviço será assegurar o perfeito entendimento dos serviços/demandas
envolvidos, bem como, sua medição.
6.6 A CONTRATADA obriga-se a manter os níveis de serviço especificados pelo Acordo de Nível de Serviço,
em todos os serviços. 
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6.7 Caso haja a necessidade de eventuais ajustes de critérios de execução dos serviços, o Acordo de Níveis de
Serviço celebrará a possibilidade destes ajustes desde que sejam compatíveis com o objeto contratual e que
não impliquem em incremento de esforço ou encargos.
6.8 O Acordo de Nível de Serviço estabelecido será vinculado às obrigações da CONTRATADA neste Termo
de Referência, conforme tabela abaixo:

ITEM INDICADOR DE NÍVEL DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA META

1 Ordem de Serviço média ≥90

2 Notificação média ≥90

Avaliação da Qualidade e Aceite do Objeto Média ≥90

 
7 – DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA:
7.1 A CONTRATADA deverá desenvolver o objeto deste Termo de Referência de modo a assegurar uma
interação apropriada entre as suas atividades e as atividades dos terceiros contratados pela CONTRATANTE;
7.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e o
Instituto Vital Brazil - IVB, vedando-se qualquer relação entre estes, que caracterize pessoalidade e
subordinação direta;
7.3 Os serviços contratados deverão ser executados nas instalações do INSTITUTO VITAL BRAZIL, no
horário de referência de 08h00 às 17h00, localizadas nos seguintes endereços:
a) Rua: Maestro José Botelho, nº 64 - Vital Brasil, Niterói - RJ, CEP: 24230-410, e a
b) Rodovia RJ 122, Lugarejo Ambrozio, s/nº, KM 132,5 – Cachoeira de Macacu, CEP. 28680-000
c) Estrada Francisco Almeida Sobrinho km 11 – Distrito Terceiro – Nova Friburgo – RJ, CEP. 28610-000;
d) Rua 17, lote 13, Quadra 19 no Distrito Industrial do Parque de Caxias – 4º Distrito do Município de Duque
de Caxias – RJ
7.4 DOS LOTES :
7.4.1 Prestar os serviços de forma a atender o descrito no ANEXO I - DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
POR LOTE do presente instrumento, cujas descrições referem-se aos serviços a serem contratados por
processos de negócio (BPO) Administrativo, Comercial e Financeiro, agrupadas pela natureza das atividades,
visando segmentar o modelo operacional a ser contratado. Portanto, seguem as definições de cada lote:
a) LOTE I: PROCESSOS DE NEGÓCIO ADMINISTRATIVO (ID - 165558) : O Serviço do presente lote
visa sistematizar as práticas de execução de gestão Administrativa, Infraestrutura, Negócios Empresariais,
Desenvolvimento Humano e Organizacional, Comunicação, Tecnologia da Informação, Compliance e
Qualidade, apoiando os desafios propostos pela estratégia empresarial, através de ações voltadas para obtenção
de resultados e da melhoria contínua.
b) LOTE II: PROCESSOS DE NEGÓCIO COMERCIAL-FINANCEIRO (ID - 165559) : O Serviço do
presente lote visa sistematizar as práticas de execução de Marketing, Vendas, Rede de Relacionamento,
Políticas de Inovação, Gerenciamento de Projetos, Planejamento e Execução Orçamentária, Financeiro e
Contabilidade, que visam a comercialização e o controle financeiro permitindo a decisão gerencial eficaz e
eficiente na promoção de inovação e avanços institucionais.
7.5 DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DA ALOCAÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO NOS
LOTES
7.5.1 A CONTRATADA deverá garantir que seus profissionais detenham as qualificações e formações
necessária prevista no ANEXO IV- DESCRIÇÃO DOS POSTOS POR LOTE para executar os serviços.
7.5.2 A alocação dos profissionais em postos de trabalhos deverão ser realizados, CONFORME ANEXO V -
LEVANTAMENTO DA QUANTIDADE ESTIMADA DE SERVIÇO
7.5.3 Os quantitativos individualizados do ANEXO V - LEVANTAMENTO DA QUANTIDADE ESTIMADA
DE SERVIÇO foram sugeridos com base no histórico da fiscalização dos contratos anteriores e de acordo com
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as peculiaridades dos mesmos, expressando as necessidades no que concerne ao serviço a ser contratado,
vislumbrando o pleno atendimento das demandas do Instituto Vital Brazil.
7.5.4Os valores salariais fixados de forma referencial no ANEXO V - LEVANTAMENTO DA
QUANTIDADE ESTIMADA DE SERVIÇO deste Termo de Referência, foram estipulados com base em
pesquisa realizada em consulta ao portal www.salarios.com.br e à outras Instituições Públicas de mesmo fim,
sendo estabelecidos na intenção de evitar a evasão de profissionais qualificados, minimizar a rotatividade
destes profissionais, garantir a efetividade dos serviços prestados, manter a sua continuidade com a qualidade
necessária à consecução da missão organizacional do Contratante, reduzindo a insegurança quanto à
disponibilidade de profissionais qualificados dispostos a trabalhar por remuneração passível de ser reduzida..
7.5.5 Os parâmetros descritos nos subitens anteriores, constituem parte integrante da especificação dos
serviços, não sendo permitida aos potenciais proponentes sua redução, sob pena de desconsideração da
proposta. Estes são utilizados como elementos norteadores para o julgamento das propostas.
7.5.6 Os postos elencadas no ANEXO IV- DESCRIÇÃO DOS POSTOS POR LOTE, referentes aos Perfis de
trabalho, obedecem a nomenclatura estabelecida no Código Brasileiro de Ocupações - CBO, do MTE, na
forma do disposto no art. 7º, parágrafo 2º, da IN MPDG nº 05/2017.
7.5.7 A CONTRATADA deverá observar todas as obrigações por lei para a execução do Termo de Referência,
além de garantir que seus funcionários executem as atividades descritas no ANEXO I - DETALHAMENTO
DOS SERVIÇOS POR LOTE nos postos listados, que tenham o propósito de atender as necessidades objeto da
contratação.
7.6 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:
7.6.1 As propostas das empresas proponentes deverão ter preços expressos em Reais (R$), compatíveis com os
de mercado, englobar todas as despesas relativas ao objeto do Contrato e os respectivos custos diretos e
indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento
do objeto deste Termo de Referência, salvo expressa previsão legal, bem como deverão ser detalhadas,
conforme os formulários que integram o documento (ANEXO VI - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS
E FORMAÇÃO DE PREÇOS), que serão analisados pela Assessoria Especial de Recursos Humanos e por um
profissional da área contábil designado pelo Contratante.
7.6.2 As planilhas de custos devem ser acompanhadas da convenção coletiva/acordo coletivo, firmado por
sindicato compatível, que será utilizado para a formulação dos custos.
7.6.3 Para efeito de cálculo da PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, o total ofertado deve
incluir todos os custos de mão de obra, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas, benefícios previstos
em lei e/ou convenções coletivas de trabalho (alimentação/refeição, vale transporte, etc), bem como custos
indiretos, lucro e tributos.
7.6.4 A empresa CONTRATADA deverá fornecer, até o último dia útil de cada mês anterior ao mês que será
trabalhado, a cada um dos empregados, por dia útil trabalhado, o vale refeição/alimentação (por meio de cartão
magnético), sendo sugerido o valor 35,00 (trinta e cinco reias) através de pesquisa de mercado. Os auxílios
alimentação/refeição referentes à validade do mês de início de vigência do Contrato deverão ser creditados, em
sua totalidade, no máximo, no dia de início da vigência do respectivo instrumento contratual, devendo, em
relação aos meses subsequentes, serem creditados, também integralmente, até o último dia útil do mês
imediatamente anterior ao da sua validade.
7.6.5 Apenas para efeito de cálculo devem ser consideradas 02 (duas) tarifas de bilhete único no valor de R$
4,05 (quatro reais e cinco centavos) cada (ida e volta), por 22 (vinte dois) dias, resguardadas a dedução legal
de 6% (seis por cento) do salário base.
7.6.6 Deve-se além dos valores acima citados, a proponente deve incluir os valores referentes aos adicionais de
Insalubridade e/ou Periculosidade, incluir 20% (vinte  por cento)   para todos os postos. Contudo, após a
elaboração de Laudo Técnico especificando os postos que fazem jus ao adicional, a CONTRATADA deverá
apresentá-lo ao CONTRATANTE para, após, incluir ou excluir estes custos na cobrança mensal.
7.6.7 A CONTRATADA deve incluir valores referentes ao fornecimento de Equipamento de Proteção
Individual – EPI, tendo em vista que é de responsabilidade da mesma o levantamento destas necessidades e o
fornecimento, para todos os postos. Contudo, após a elaboração de Laudo Técnico especificando os postos que
fazem jus EPI, a CONTRATADA deverá apresentá-lo ao CONTRATANTE para, após, incluir ou excluir estes
custos na cobrança mensal.
7.7 Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza e de acordo com as descrições elencadas no
ANEXO I deste Termo de Referência, não eximindo a CONTRATADA da responsabilidade da execução de
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outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério do Instituto Vital Brazil.
7.8 A Empresa arrematante será aquela que apresentar o menor valor por lote, em conformidade com o artigo
54, inciso I, da Lei Federal nº 13.303/2016.
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS
8.1 A Empresa arrematante será aquela que apresentar o menor valor por lote, em conformidade com o artigo
54, inciso I, da Lei Federal nº 13.303/2016.
8.2 As propostas das empresas proponentes deverão ter preços expressos em Reais (R$), compatíveis com os
de mercado, englobar todas as despesas relativas ao objeto do Contrato e os respectivos custos diretos e
indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento
do objeto deste Termo de Referência, salvo expressa previsão legal, bem como deverão ser detalhadas,
conforme os formulários que integram o documento (ANEXO VI - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS
E FORMAÇÃO DE PREÇOS).
8.3 Na análise da proposta será verificado o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas
no edital e seus anexos.
8.4 Serão desclassificadas propostas que:
a) Forem entregues fora do prazo do ato convocatório;
b) Não atendam às especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
c) Possuam propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato, condições estas
necessariamente especificadas neste Termo de Referência;
d) Contenha vício insanável ou ilegalidade.
8.5 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:
a) Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, claramente
e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não
cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 –
Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);
b) Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).
8.6 Quando o proponente apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados
para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta;
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.8 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais proponentes;
8.9 Para fins de análise quanto ao cumprimento das condições da proposta             , poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
 
9 –  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E DA
QUALIFICAÇÃO JURÍDICA:
9.1 O proponente deverá comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação, através da apresentação de Atestado (s)
de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do
proponente que comprove (m) a prestação de serviços similares e compatíveis com o objeto deste Termo de
Referência, com contingente mínimo igual a 50 % (cinquenta por cento) para o total a ser contratado.
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9.2 A empresa deverá apresentar documentação comprobatória de Certidão de Regularidade Sindical e
Certidão de registro no Conselho Regional Administração (CRA), bem como da cópia de documentos do
Responsável Técnico da empresa, podendo ser apresentadas cópia original ou em cópia reprográfica
autenticada, estas certidões deverão ser apresentadas juntamente com a proposta de preço e na fase de
habilitação.
9.3 Será aceito o somatório de atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, para fins de comprovação
do quantitativo mínimo dos serviços, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos serviços, pois
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação.
9.4 Para atestar a capacidade financeira da empresa proponente, deverão ser apresentados os documentos a
seguir, que serão avaliados por um profissional a área contábil designado pela Contratante:
a) Balanço Patrimonial e D emonstrações Contábeis do último exercício social, desde que já exigíveis e
apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil, que comprovem
a boa situação financeira da empresa. Quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação
da proposta, admitir-se-á atualização de valores, por índices oficiais, sendo vedada a substituição das
demonstrações financeiras por balancetes ou balanços provisórios.
9.5 Os proponentes deverão comprovar que dispõem dos índices econômico-financeiros mínimos previstos a
seguir, onde os mesmos que serão avaliados por um profissional a área contábil designado pela Contratante:
a) Índice de Liquidez Geral: somente serão qualificados os Proponentes que obtiverem Índice de Liquidez
Geral (ILG) igual ou maior do que 1,0 (um), apurado nas demonstrações financeiras do último exercício
financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO> OU = 1,0
                    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
b) Índice de Liquidez Corrente: somente serão qualificados os Proponentes que obtiverem Índice de Liquidez
Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,0 (um), apurado nas demonstrações financeiras do último exercício
financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:
ILC = ATIVO CIRCULANTE> OU = 1,0
PASSIVO CIRCULANTE
c) Índice de Solvência Geral: somente serão qualificados os Proponentes que obtiverem Índice de Solvência
Geral (ISG) igual ou maior do que 1,0 (um), apurado nas demonstrações financeiras do último exercício
financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:
ISG =                               ATIVO TOTAL______________> OU = 1,0
                   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
9.6 Os índices contábeis, calculados pelo proponente para fins de atendimento do dispositivo acima, deverão
ser confirmados pelo responsável da contabilidade do proponente, que deverá apor sua assinatura no
documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e número de registro no Conselho Regional de
Contabilidade;
9.7 Nas situações que as empresas proponentes não atinjam, em um dos índices mencionados no subitem 9.4,
valor maior ou igual ao valor do índice previsto neste Termo de Referência, poderá comprovar de forma
alternativa, a existência de patrimônio líquido correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
9.8 Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa
jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  Se o proponente não for sediado
na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração
oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que na Comarca de sua sede,
tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução
patrimonial.
9.9 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
proponente, que será apresentada da seguinte forma:
c.1)Fazenda Federal: Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive,
as contribuições sociais previstas nas alíneas “a e “d”, do Parágrafo Único, do artigo 11, da Lei nº 8.212, de
1991;
c.2) Fazenda Estadual: Apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de
Fazenda, ou, se for o caso, Certidão comprobatória de que o proponente, em razão do objeto social, está isento
de Inscrição Estadual;
c.2.1) Caso o proponente esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a
Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em
Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida
pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, Certidão comprobatória de que o proponente, em razão do
objeto social, está isento de Inscrição Estadual.
c.3) Fazenda Municipal: Apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de
que o proponente, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;
d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da CNDT, nos Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;
9.10 O proponente deverá apresentar declaração, na forma do ANEXO VII, atestando que não emprega menor
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
9.11 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:
a) Cédula de Identidade;
b) registro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.
 
10 – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA ENTIDADE:
10.1 Será anexada aos autos no momento que antecede a autorização do Ordenador de Despesa.
 
11 - DO PAGAMENTO:
11.1 O pagamento pela execução do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após a
prestação do serviço e a certificação, pelo Fiscal, do documento de cobrança mensal (Nota Fiscal/Fatura,
preferencialmente eletrônica) enviado pelo fornecedor, com a descrição clara do item do objeto do contrato
que está sendo faturado e o número da Nota de Empenho referente a tal Nota Fiscal, de acordo com as
condições constantes na proposta da empresa e aceitas pelo Instituto Vital Brazil.
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11.2 O valor mensal será estimado e o pagamento será efetuado com as solicitações de serviços atendidas no
mês de referência e de acordo com os valores previstos na proposta da contratada para cada atividade.
11.3 O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada pelo Fiscal do
contrato e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA, desde que comprovado, dentre outras coisas,
o devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e
federais.
11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE;
11.5 Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito, para,
num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de
rescisão contratual.
11.6 O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que o parágrafo anterior poderá ser
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
11.7 A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais
e/ou outras de responsabilidade desta última.
11.8 Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de
seus empregados, alocados na prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, ao pagamento das
faturas emitidas contra o CONTRATANTE;
11.9 Caso a CONTRATADA não efetive o pagamento até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao
vencido, a CONTRATANTE suspenderá o pagamento até que a situação seja regularizada.
11.10.A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam
adotadas as medidas afetas ao pagamento.
11.11 Os pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA deverão considerar o atendimento ao ACORDO
DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS.
11.12 Ocorrerá glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses em que a
CONTRATADA:
a) Não produzir os resultados esperados, deixar de executar ou não executar as atividades contratadas com a
qualidade mínima exigida.
b) Deixar de utilizar os recursos exigidos para a execução dos serviços, ou utilizá-los com quantidade inferior
à demandada.
c) Deixar de repassar os valores de vales transporte, alimentação/refeição e Assistência à saúde (plano de
assistência médica e odontológica) aos empregados alocados na execução dos serviços contratados.
11.3  A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fins de pagamento, ou em outra periodicidade
conforme o caso, bem como quaisquer novas exigências legais que venham a ser  regulamentadas pelos órgãos
normativos e/ou de controle externo, ao longo de todo período de vigência do contrato, os seguintes
documentos (relativos somente à mão de obra alocada exclusivamente na prestação dos serviços):
a) Nota Fiscal/Fatura;
b) Comprovantes de pagamento dos salários, bem como as folhas de frequência dos funcionários, referentes ao
mês anterior, juntamente com as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos
equivalentes afetos ao mesmo mês da folha de frequência apresentada, com as respectivas assinaturas dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores;
c) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação
nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos;
d) Comprovantes/guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, bem como a
Certidão de Regularidade;
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e) Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte, Assistência à saúde (plano de assistência
médica e odontológica), bem como relatórios discriminando o valor devido aos empregados alocados na
execução dos serviços contratados, sem os quais não serão liberados os pagamentos das referidas faturas;
f) Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços contratados,
quando necessário;
g) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados
alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei;
h) Comprovação do cumprimento das demais obrigações contidas em Convenção Coletiva, Acordo Coletivo
ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo de trabalho;
i) Comprovação do cumprimento das demais obrigações dispostas na legislação trabalhista em relação aos
empregados vinculados ao contrato.
j) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (Certidão Negativa de Débitos – CND,
emitida pela Previdência Social), emitida pela Receita Federal;
k) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
l) Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa;
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
n) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS;
11.14 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição
financeira contratada pelo Estado, em conformidade com o Decreto nº 43.181, de 08 de setembro de 2011, e a
Resolução Conjunta SEFAZ/CASA CIVIL nº 130, de 29 de setembro de 2011, cujo número e agência deverão
ser informados pela CONTRATADA, quando da apresentação dos documentos de habilitação.
11.15 Os documentos previstos nos subitem 11.13, dos subitens “a” até “i” deverão contemplar somente a mão
de obra alocada exclusivamente na prestação de serviços deste Termo de Referência.
 
12 – DA GARANTIA:
12.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data da assinatura do instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista nos incisos I ao III, do § 1º,
do artigo 70, da Lei Federal nº 13.303/2016, a ser restituída após sua execução satisfatória do Contrato.
12.2 A critério do CONTRATANTE, a garantia de execução contratual apresentada pela CONTRATADA
poderá ser utilizada para pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS ou outras indenizações e multas, quando tais
obrigações não forem adimplidas pela CONTRATADA;
12.3 O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 90 (noventa) dias, após o
encerramento da vigência do Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação, liberando-a mediante a
comprovação, pela CONTRATADA, da eficácia dos serviços prestados.
12.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a
cobertura para os seguintes eventos:
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;
b) Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;
c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
Contrato;
d) Obrigações trabalhistas, e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
12.5 CONTRATADA, quando couber.
12.6 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
12.7 Caso o valor do Contrato seja alterado, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 (dez) dias,
para que seja mantido o percentual de 5 % (cinco por cento) do valor do Contrato.
12.8 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será
recomposto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de rescisão do Contrato.
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12.9 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº
5/2017.
12.9 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas decorrentes da contratação.
 
13 – DOS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
13.1 A fiscalização da execução do Contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto,
devendo ser exercidos por 3 (três) fiscais do Instituto Vital Brazil - IVB, especialmente designados pelo
Diretor Presidente, em conformidade ao Decreto nº 45.600/16;
13.2 A fiscalização do Contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações, deve ser realizada com base
em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o Contrato como um todo e não
apenas erros e falhas eventuais no pagamento.
13.3 A fiscalização será exercida por empregados públicos/servidor designados pelo Instituto Vital Brazil -
IVB;
13.4 A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
13.5 O (s) Fiscal (is) do Contrato deverá (ão) promover o registro das ocorrências verificadas em meio físico
ou informatizado, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
devendo tais ocorrências constarem dos autos do Processo Administrativo;
13.6 Competirá à servidora Cintia Ibraim Menino, CPF: 084.936.577-51, matrícula nº 36.769-8, Id. nº 445593-
8, e aos empregados públicos Paulo César da Silveira Sodré, CPF: 819.218.377-72, matrícula nº 2689-8, Id. nº
26979969, e Cláudia Gouveia Mendes, CPF: 006.594.837-85, matrícula nº 7116-7, Id. nº 4142746-7, a
fiscalização, especialmente designados pelo Diretor Presidente, a gestão, a fiscalização e a execução do
Contrato, em conformidade com o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016.
13.7 Durante a execução do objeto contratual, a fiscalização técnica deverá monitorar constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
13.8 A fiscalização técnica deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto contratual ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
13.9 Solicitar à empresa CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;
13.10 Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários pela empresa
CONTRATADA, compatível com execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;
13.11 Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução dos serviços, em especial
quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuação de preços do Contrato a ser firmado;
13.12. Assegurar-se de que o número de empregados alocados pela CONTRATADA é suficiente para o bom e
regular desempenho dos serviços;
13.13 A fiscalização da Administração não permitirá que os empregados da CONTRATADA executem tarefas
em desacordo com as preestabelecidas;
13.14 Certificar-se que os prepostos estão cientes das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
13.15 Esclarecer as dúvidas dos prepostos da CONTRATADA que estiverem sob sua alçada encaminhando, às
áreas competentes, os fatos que extrapolem sua competência;
13.16 Fazer-se presente no local da execução do Contrato;
13.17 Antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a relação contratual;
13.18 Verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas neste Termo de Referência, assim como os
prazos de execução e de conclusão, devendo solicitar aos prepostos da CONTRATADA a correção de
imperfeições detectadas;
13.19 Receber reclamações relacionadas à qualidade dos serviços prestados, tomando as devidas providências;
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13.20 Certificar-se de que a CONTRATADA mantém durante toda a execução do Contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e na contratação, solicitando os documentos
necessários a esta constatação;
13.21 Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da CONTRATADA, inclusive no que se
refere à utilização pelos seus empregados, dos equipamentos de proteção individual - EPI, exigidos pela
legislação pertinente, a fim de evitar acidentes com agentes administrativos, terceiros e empregados da
CONTRATADA, bem como na hipótese de descumprimento, comunicar ao Gestor para impulsionar o
procedimento tendente à notificação da CONTRATADA para o cumprimento das normas trabalhistas e
instauração de processo administrativo para aplicação de sanção administrativa.
13.22 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA os danos porventura causados por seus empregados,
requerendo as providências reparadoras;
13.23 Solicitar aos prepostos da CONTRATADA a imediata retirada do local, bem como a substituição de
empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da
Instituição reputar, justificadamente, inconveniente;
13.24 Receber e conferir a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, atestar os serviços efetivamente
prestados, na quantidade e qualidade CONTRATADA, para fins de pagamento das faturas correspondentes;
13.25 Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no Contrato e na
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA;
13.26 Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para liquidação da despesa,
juntamente com a Nota Fiscal que após conferência, remeterá a documentação para o Setor responsável pelo
pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado;
13.27 Certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias
decorrentes do Contrato e, caso necessário, buscar auxílio junto aos Setores de Contabilidade para a
verificação dos cálculos apresentados.
13.28 Propor aplicação de penalidades nos casos de inadimplemento/inexecução parcial ou total do Contrato e,
em caso positivo, deverá ser garantida a defesa prévia à CONTRATADA. Em ambos os casos, a documentação
deverá compor o processo administrativo;
13.29 Comunicar ao setor responsável, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se realizar
acréscimos ou supressões no objeto Contratado, observado o disposto no §1º, do artigo 81, da Lei Federal nº
13.303/2016, com vistas à economicidade e à eficiência na execução Contratual;
13.30 Apresentar, ao término do Contrato, antes de possível prorrogação, ou quando solicitado, relatório
acerca da regular execução do Contrato;
13.31 Os Fiscais do Contrato solicitarão aos prepostos da CONTRATADA, sempre que necessário, que
forneçam os seguintes documentos:
13.32 Extratos das contas do INSS e do FGTS de qualquer empregado;
13.33 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como
tomador dos serviços o Instituto Vital Brazil - IVB;
13.34 Cópia dos contracheques dos empregados, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
13.35 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros),
a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;
13.36 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
ou pelo Contrato;
13.37 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no artigo 83, incisos I ao III, da Lei Federal nº
13.303/2016;
13.38 O Contrato e suas parcelas mensais só serão considerados integralmente cumpridos após a comprovação,
pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias;
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13.39 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
14.1 Emitir solicitações à CONTRATADA referente a um serviço que precisa ser realizado ou qualquer outro
requerimento via por meio de Ordem de Serviços - OS.
14.2 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade observada no cumprimento do objeto por meio de
notificação devidamente preenchida, bem como finalizar a mesma com a avaliação da Qualidade do
Atendimento no Termo de Aceite ao final do Contrato;
14.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, por meio do Fiscal
do Contrato;
14.4 Avaliar cada ordem de serviço/notificação de acordo com os critérios estabelecidos no item 5.6 (Quanto
ao preenchimento).
14.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores/empregados especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à Autoridade competente para
as providências cabíveis;
14.6 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no Contrato e no Termo
de Referência;
14.7 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como as descritas na Instrução
Normativa nº 05/2017 e demais alterações;
14.8 Aplicar as penalidades para as hipóteses da CONTRATADA não cumprir o compromisso assumido com a
Administração;
14.9 Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do Contrato, em especial à
aplicação de sanções, alterações e reajustamento de preços;
14.10 Fornecer todas e quaisquer informações, dados, documentos e demais elementos necessários à atuação
da CONTRATADA;
14.11 Fornecer as instalações, equipamentos/maquinários, materiais e demais bens utilizados pelos
colaboradores da CONTRATADA para a execução do objeto contratado;
14.12 Autorizar amplo acesso e trabalho de colaboradores e/ou representantes da CONTRATADA em
quaisquer de suas dependências ou demais locais sob responsabilidade do CONTRATANTE;
14.13 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
14.14 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;
14.15 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, deverão ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório;
14.16  Cientificar a Assessoria Especial Jurídica do CONTRATANTE acerca de ilegalidade no decorrer da
contratação que possa ensejar aplicação de penalidade;
14.17  Certificar que os empregados da CONTRATADA não realizem banco de horas, exceto nas situações
previamente autorizadas e formalmente justificadas pelo responsável da área do CONTRATANTE, devendo
ser informado antecipadamente aos prepostos da CONTRATADA, observado o limite da legislação trabalhista;
14.18 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço efetivamente prestado, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato;
14.19  Do cumprimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e das obrigações contidas em
convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo;
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14.20 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, especialmente;
14.21  Atestar a nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA quanto à prestação de serviços
efetivamente prestados, desde que tenham sido cumpridas todas as exigências legais contratuais, incluindo a
comprovação;
14.22 Glosar da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA os custos e/ou encargos que não forem
utilizados na execução dos serviços;
14.23 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
14.24 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o seu recebimento;
14.25 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
15.1 A CONTRATADA, independentemente das demais obrigações estabelecidas no Contrato e no Termo de
Referência, obriga-se especialmente a:
15.2 Garantir que seus profissionais detenham as qualificações e formação necessária para executar os serviços
previstos no ANEXO I, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
15.3 Prever nos contratos de trabalho dos colaboradores a cessão dos direitos de propriedade intelectual ao
Instituto Vital Brazil, em decorrência das pesquisas e produtos desenvolvidos nas dependências do
Contratante.
15.4 Desempenhar os serviços com zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente,
resguardando os interesses do CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissional;
15.5 Instruir seus Prepostos, sem ônus para o CONTRATANTE, nos termos do art. 8º, da IN MPDG nº.
05/2017, quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações do CONTRATANTE, dos
Fiscais do Contrato ou de seus substitutos, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações
destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, e devendo, ainda, tomar as providências
pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados;
15.6 Executar os serviços com qualidade e em conformidade com especificações/quantidades deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer equipamento de Proteção Individual - EPI e Equipamento de Proteção
Coletiva- EPC, de modo que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, obedecendo as normas e
rotinas do CONTRATANTE, em especial referentes à segurança, à confiabilidade e a integridade;
15.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelos
Fiscais do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
15.8 Providenciar a guarda e segurança dos documentos de propriedade do CONTRATANTE de que a
CONTRATADA venha a se utilizar para a execução do serviço objeto deste Termo de Referência;
15.9 Comunicar ao CONTRATANTE todos os detalhes de atos ou fatos que, na avaliação da CONTRATADA,
dificultem ou impossibilitem a execução do objeto do Contrato;
15.10 Responsabilizar-se por seus empregados diretos envolvidos na prestação do serviço do objeto do
Contrato, arcando com:
a) salários;
b0 encargos trabalhistas e sociais;
c) as consequências advindas de qualquer acidente de trabalho ocorrido com seus empregados e/ou seus
contratados na execução dos serviços, em virtude do não atendimento das condições de segurança;
d) quaisquer danos experimentados por seus empregados, contratados e demais terceiros, resultantes das
atividades relacionadas ao presente Contrato, eximindo e pleiteando que se exima completamente a
responsabilidade do CONTRATANTE;
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e) assistência à saúde (plano de assistência médica e odontológica) com a prioridade de atendimentos em
hospitais, clínicas, consultórios e realização de exames, devendo ser em todos os municípios do Rio de Janeiro,
Niterói, São Gonçalo, Cachoeira de Macacu e adjacências, com vigência no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas a contar da contratação;
f) auxílio-transporte, até o limite de 8 tarifas modais por dia trabalhado (o pagamento será fiscalizado e pago
conforme executado;)
g) auxílios Alimentação/Refeição de ampla aceitação nos estabelecimentos de fornecimento de
alimentação/Refeição, nos municípios de Niterói, Rio de Janeiro e São Gonçalo, Cachoeira de Macacu e Nova
Friburgo;
h) dar fiel cumprimento às condições pactuadas em Convenção Coletiva, Acordo Coletivo ou Sentença
Normativa em Dissídio Coletivo de Trabalho;
i) consultas e exames médicos específicos ocupacionais de admissão e periódico, no que couber, da lista
descrita abaixo, submetendo todos os empregados antes da disponibilização deles à execução do Contrato, de
acordo com a legislação em vigor, os quais deverão ser comprovados sob a forma de atestados de saúde, sem
qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE;

ITEM EXAMES ITEM EXAMES

1 Ácido Hipúrico Urinário 10 Fenol Urinário

2 Ácido Metil-Hipúrico Urinário 11 Glicemia

3 Acuidade Visual 12 Hemograma Completo

4 Audiometria 13 Metil Etil Cetona Urinária

5 Avaliação Psicossocial 14 Plaquetas

6 Eletrocardiograma ECG 15 Teste de Romberg

7 Eletroencefalograma EEG 16 Prova de função Hepática

8 Espirometria
17 RX Tórax PA

9 Exame Parasitológico de fezes (EPF)

 
j) certificar que os demais exames ocupacionais (periódico, demissional, retorno ao trabalho e mudança de
função/setor) sejam realizados na forma da legislação vigente. Deverão ser comprovados sob a forma de
atestados de saúde ocupacional, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. Os exames periódicos
devem ser realizados preferencialmente nas dependências do CONTRATANTE;
k) as consequências advindas de qualquer acidente de trabalho ocorrido com seus empregados e/ou seus
contratados na execução dos serviços, em virtude do não atendimento das condições de segurança;
l) quaisquer danos experimentados por seus empregados, contratados e demais terceiros, resultantes das
atividades relacionadas ao presente Contrato, eximindo e pleiteando que se exima completamente a
responsabilidade do CONTRATANTE.
15.11 Efetuar, pontualmente, o recolhimento/pagamento de todos os tributos e contribuições incidentes sobre
suas atividades, sejam eles federais, estaduais ou municipais. A retenção na fonte e o respectivo recolhimento
de tributos, taxas e contribuições devidos pela CONTRATADA, sempre que assim o exigir a legislação
aplicável, será realizado pelo CONTRATANTE com o devido desconto dos valores pagos à CONTRATADA;
15.12 Obter das autoridades competentes todas as licenças e permissões que eventualmente se fizerem
necessárias ao desenvolvimento de suas atividades e à execução das obrigações ora assumidas, solicitando ao
CONTRATANTE os documentos e informações que porventura sejam necessárias para tal finalidade;
15.13 Visando o bom desempenho dos serviços, sempre que necessário, as partes se reunirão para analisar o
andamento dos trabalhos, mediante convocação prévia com pauta, cabendo a cada uma envolver seus



15/07/22, 11:17 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=863521&id_docume… 41/48

respectivos profissionais relacionados ao assunto;
15.14 A responsabilidade pela observância dos prazos para a realização de todo e qualquer trabalho
compreendido neste instrumento compete à CONTRATADA, a quem caberá comunicar previamente ao
CONTRATANTE a programação a ser cumprida em relação aos serviços;
15.15 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no artigo 83, incisos I ao III, da Lei Federal nº
13.303/2016;
15.16 O Contrato e suas parcelas mensais só serão considerados integralmente cumpridos após a comprovação
pela CONTRATADA do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias;
15.17 A CONTRATADA compromete-se a respeitar as legislações específicas de cada serviço prestado, bem
como a necessidade pagamento de adicionais de insalubridade ou periculosidade e o cumprimento de todo e
quaisquer ônus provenientes destas demandas;
15.18 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar ao CONTRATANTE os seguintes documentos
referentes à Legislação Trabalhista e Previdenciária, no prazo de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do
Contrato, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei:
a) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);
b) AET (Análise Ergonômica do Trabalho);
c) Laudo de Insalubridade ou Periculosidade, se couber;
d) PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário);
e) LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho);
f) Ficha de entrega de Equipamento de Proteção Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva- EPC,
se couber;
g) PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais)
15.19 Considerando que o CONTRATANTE possui áreas que possivelmente possam ser insalubres e/ou
periculosas, conforme ANEXO VIII, os colaboradores que executarem os serviços contratados podem fazer
jus ao recebimento de adicional de insalubridade e/ou periculosidade. Constatada a necessidade do pagamento,
a CONTRATADA deverá fazê-lo retroativamente à data da contratação do colaborador, devendo ser ressarcida
pelo CONTRATANTE;
15.20 Tendo em vista as solicitações do item anterior, informamos que atualmente o Instituto utiliza em seus
processos produtivos as substâncias químicas descritas no ANEXO IX, no que couber, devendo estas serem
aferidas quantitativa e qualitativamente e ainda outras que identificarem a necessidade;
15.21 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização técnica, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;
15.22 Garantir a continuidade dos serviços em casos de greve ou paralisação;
15.23 Fornecer crachá de identificação de seus funcionários, com a identificação, fotografia recente, número
de CPF e a informação de que está à serviço do CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da
contratação;
15.24 Cumprir a jornada de trabalho em conformidade com as Leis Trabalhistas, de acordo com cada categoria
profissional, tendo como horário de referência de 08h00 às 17h00, com 01 (uma) hora de almoço, podendo
este horário ser alterado de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, dependendo do posto de
trabalho;
15.25 A CONTRATADA deverá respeitar a Lei nº 4.950-A, de 22 de Abril de 1966;
15.26 Providenciar, às suas expensas, instalação de sistema de registro eletrônico do ponto – SREP, previsto no
artigo 74, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e disciplinado na Portaria nº 1.510, de 21 de
agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego e nobreak;
15.27 Descontar dos empregados os atrasos e faltas não justificadas e as diferenças deverão ser abatidas da
cobrança ao CONTRATANTE;
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15.28 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados, alocados na prestação
dos serviços, objeto deste Termo de Referência, ao pagamento das faturas emitidas contra o CONTRATANTE;
15.29 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;
15.30 Manter a disciplina de seus funcionários nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, após a notificação da Fiscalização do CONTRATANTE, qualquer integrante da prestação de
serviços, cuja conduta seja considerada inadequada/inconveniente à prestação dos serviços, objeto do
Contrato;
15.31 Encaminhar, mensalmente, à Comissão de Fiscalização do Contrato, para fins de pagamento, ou em
outra periodicidade conforme o caso, bem como quaisquer novas exigências legais que venham a ser
regulamentadas pelos órgãos normativos e/ou de controle externo, ao longo de todo período de vigência do
Contrato, todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, bem como todas as Certidões atualizadas, de
recolhimento e folhas de pagamento analítica e das provisões, conforme detalhado abaixo:
a) Nota Fiscal/Fatura;
b) Comprovantes de pagamento dos salários, bem como as folhas de frequência dos funcionários, referentes ao
mês anterior, juntamente com as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos
equivalentes afetos ao mesmo mês da folha de frequência apresentada, com as respectivas assinaturas dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados, atestando o recebimento dos valores;
c) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação
nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos;
d) Comprovantes/guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, bem como a
Certidão de Regularidade;
e) Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte, Assistência à saúde (plano de assistência
médica e odontológica), bem como relatórios discriminando o valor devido aos empregados alocados na
execução dos serviços contratados, sem os quais não serão liberados os pagamentos das referidas faturas;
f) Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços contratados,
quando necessário;
g) Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos empregados
alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei;
h) Comprovação do cumprimento das demais obrigações contidas em Convenção Coletiva, Acordo Coletivo
ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo de trabalho;
i) Comprovação do cumprimento das demais obrigações dispostas na legislação trabalhista em relação aos
empregados vinculados ao Contrato.
j) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (Certidão Negativa de Débitos – CND,
emitida pela Previdência Social), emitida pela Receita Federal;
k) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
l) Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa;
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
n) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS.
15.32 Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, sempre que
solicitado;
15.33 Manter-se, durante todo o período de vigência do instrumento contratual, em compatibilidade com as
obrigações trabalhistas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas e assumidas no
procedimento de  Licitação;
15.34 Banco de horas somente serão computados (deverá constar previsão no Contrato de trabalho dos
empregados) mediante prévia solicitação do CONTRATANTE e apresentação de relatório consolidado, que
deverá ser apresentado juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, para devida averiguação;
15.35 Deverão ainda ser considerados, pela CONTRATADA, na sua proposta, eventuais acréscimos e encargos
decorrentes da legislação trabalhista vigente;
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15.36 Observar e fazer cumprir, na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, que a empresa com 100 (cem) ou
mais empregados alocados a este Contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por
cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência (PCD)
na sua instituição, não sendo específico do Contrato IVB, habilitadas, na seguinte proporção:
I - até 200 empregados............................................................ 2%;
II - de 201 a 500..................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.
15.37 Providenciar a reposição/substituição imediata, do empregado por posto, em caso de afastamento por
período acima de 30 (trinta) dias, de acordo com a necessidade e demanda dos serviços contratados. Somente
serão cobradas do CONTRATANTE as despesas decorrentes das substituições efetivamente atendidas pela
CONTRATADA. Ao término da vigência do Contrato, o montante provisionado não utilizado deverá ser
devolvido ao CONTRATANTE;
 
16.DA FORMA DE RELACIONAMENTO (PREPOSTO):
16.1 Toda execução dos serviços deverá ser realizada por técnicos especializados da CONTRATADA,
gerenciados pelos seus Prepostos.
16.2 Caberá aos Prepostos fornecer informações de controle e acompanhamento da execução dos serviços
contratados.
16.3 Os Prepostos deverão coordenar as atividades necessárias ao atendimento das Ordens de
Serviços/Notificações, primando pela qualidade dos serviços prestados.
16.4 Caberá à CONTRATADA dimensionar a estrutura necessária com vistas a atender às necessidades do
CONTRATANTE, tendo como base as características, os prazos e a especificidade dos serviços, as atividades
a serem executadas e a qualificação necessária dos profissionais. 
16.5 A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no mínimo 2 (dois) prepostos, no ato de assinatura do
Contrato   ou sempre que alterados. Estes deverão atuar como representante da CONTRATADA no
acompanhamento da execução da prestação de serviço de 2ª a 6ª feira, no horário de 08h às  17h.
16.6 O Preposto será o responsável pelo acompanhamento da execução total do Contrato   e dos serviços
prestados pela CONTRATADA, tendo como qualificações e atribuições, no mínimo: Ensino médio completo e
experiência administrativa de 2 (dois) anos, domínio do Word e Excel, redação própria, boa comunicação e
organização.
16.7 São atribuições dos Prepostos, dentre outras:
16.8 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências do
CONTRATANTE;
16.9 Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da CONTRATADA;
16.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da CONTRATADA;
16.11 Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações das dependências do
CONTRATANTE à disposição dos empregados da CONTRATADA;
16.12 Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades do
CONTRATANTE e da Comissão de Fiscalização do Contrato;
16.13 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços
contratados;
16.14 Reportar-se à Comissão de Fiscalização do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da
execução dos serviços;
16.15 Relatar à Comissão de Fiscalização do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer irregularidade
observada;
16.16 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar necessárias,
pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados;
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16.17 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo perante
ao Instituto Vital Brazil por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles;
16.18Acatar as orientações da Fiscalização do Contrato, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
16.19 Terá a incumbência de controlar os empregados envolvidos na execução dos serviços, devendo estar
presente nas instalações do CONTRATANTE, no mínimo, 5 (cinco) vezes por semana, mantendo também um
malote de circulação entre as dependências do CONTRATANTE e da CONTRATADA.
16.20 Receber de sua prestadora de serviços todos os materiais necessários para o bom andamento de sua
prestação, tais como: computador com impressora e scanner com acesso a rede e sistemas da CONTRATADA,
material de escritório (canetas, lápis, borracha, papel A4 e ofício, tonner e etc.);
17.DO SIGILO E ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE:
17.1 A CONTRATADA declara e se compromete:
a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, informações
científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação;
b) não tomar qualquer medida com vistas a obter para si ou para terceiros, os direitos de propriedade
intelectual relativos às informações sigilosas a que tenham acesso;
c) incluir no contrato individual de trabalho dos colaboradores, que vierem a prestar serviços a
CONTRATANTE, cláusula de confidencialidade;
d) que todos os documentos, inclusive as ideias relativas ao cumprimento do objeto do Contrato, contendo
dados e informações relacionadas a qualquer pesquisa é de propriedade da CONTRATADA, assim como todos
os materiais, sejam modelos, protótipos, sejam outros de qualquer natureza;
e) comprometem-se a utilizar as informações confidenciais apenas no âmbito do desenvolvimento e da
execução do objeto de colaboração, sendo vedada tanto a sua divulgação a terceiros quanto qualquer outra
utilização que não seja expressamente permitida;
f) Por ocasião da violação das obrigações previstas nesta Cláusula deverá indenizar e ressarcir o
CONTRATANTE pelas perdas, lucros cessantes, danos diretos e indiretos e quaisquer outros prejuízos
patrimoniais e/ou morais que surjam em decorrência deste descumprimento.
 
18.DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES:
18.1 A Matriz de Riscos (ANEXO X) desteTermo de Referência, que deverá ser parte integrante do Contrato e
definirá os riscos e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do Contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação,
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do Contrato, impactantes no equilíbrio
econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de Termo Aditivo quando de
sua ocorrência;
b) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade da CONTRATADA para inovar em
soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação das soluções
previamente delineadas no anteprojeto ou no Termo de Referência da licitação;
c) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade da CONTRATADA para inovar
em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver obrigação de identidade
entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no Termo de Referência da licitação.
18.2 A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades
relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos – ANEXO
X deste Termo de Referência;
18.3 A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste
quando estes competirem ao CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos , ANEXO X
desteTermo de Referência.
 
19.DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO:
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19.1 Informamos será vedada à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob a
forma de consórcio.
19.2 A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta competitividade ou
de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de supri os requisitos de habilitação
do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação
de consórcio.
19.3 Entretanto, no caso em tela, verifica-se que eventual formação do tipo para participação da referida
licitação poderia causar restrição na concorrência, bem como a manipulação dos preços, prejudicando a
economicidade.
19.4 Assim sendo, caso surja licitante que se sinta prejudicado com a escolha administrativa, poderá impugnar
o edital apresentando suas razões específicas à consideração da Administração que, em autotutela, poderá
rever sua posição.
19.5 Desta feita, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio para o caso concreto é o
melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e da
moralidade.
 
20.DA VISITA TÉCNICA:
20.1 Será facultada a realização de visita técnica para os interessados na participação do processo de
contratação, a fim de tomarem conhecimento das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto
da contratação, sendo que as empresas interessadas deverão, previamente, agendar data e horário da visita na
Assessoria Especial de Recursos Humanos, através do telefone (21) 2711-9223, ramal 167, que acompanhará a
respectiva visita e emitirá o competente Atestado de Visita Técnica, conforme ANEXO XI;
20.2 Deverá o proponente apresentar declaração de que tem conhecimento pleno do objeto, com expressa
ciência de que não poderá alegar desconhecimento de circunstâncias que influenciem na execução do
Contrato, com reflexo nos respectivos custos e preços, conforme ANEXO XII.
 
21.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
21.1 As empresas proponentes devem apresentar propostas para os lotes I e II, alocados nos postos de trabalho
definidos, desde que atendam todos os requisitos deste Termo de Referência, em especial àqueles
correspondentes à qualificação econômica financeira e os correspondentes à qualificação técnica;
21.2 A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos à CONTRATADA para
cobrir possíveis despesas com o pagamento de custos do Contrato, multas, indenizações ou outras
responsabilidades da CONTRATADA, sendo-lhe assegurado o direito ao contraditório e a prévia e ampla
defesa;
21.3 No decorrer da execução do Contrato, visando o melhor cumprimento do objeto, se alguma alteração de
setor ou atividade se fizer necessária, deve ser observado a necessidade da manutenção dos adicionais de
insalubridade e/ou periculosidade pertinentes a que se fizer jus;
21.4 Dentro das cargas horárias semanais, eventualmente pode se caracterizar o trabalho noturno, preconizado
no artigo 73, §2º, da CLT, cabendo pagamento de adicional noturno;
21.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente;
21.6 Quanto à submissão do serviço almejado às legislações especiais, informamos que as mesmas já constam
inseridas neste Termo de Referência.
Aqui, encerra-se o presente Termo, elaborado pela Equipe de Planejamento da Demanda.

Nome do Integrante Área / Setor Matrícula/ID

Cintia Ibraim Menino Assessoria Especial de Recursos Humanos 36.769-8
445593-8
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Cláudia Gouveia Mendes AERH/Departamento Pessoal
07116-7
4142746-7

Erika C. Serra Assessoria Especial de Recursos Humanos colaboradora

Paulo César da Silveira Sodré AERH/Gerência de RH
02689-8
2697996-9

 
 
 
 

ANEXO II
 MATRIZ DE RISCOS

 
 
 

MATRIZ DE RISCOS

DEFINIÇÃO
DE RISCO DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÃO

DE RISCO
INTENSIDADE
DE IMPACTO

EXPECTATIVA
DE
OCORRÊNCIA

AÇÕES
MITIGADORAS

Responsabilidade
civil quanto a
terceiros

Custos por
prejuízos
causados a
terceiros

CONTRATADA ALTA BAIXA

Além de previsto NA
GARANTIA, o
CONTRATO deve
prever que nesses
casos os custos
deverão ser arcados
pela CONTRATADA,
e que poderá contratar
seguro.

Mudança das
normas

Alterações na
legislação ou
outras normas
que impliquem
em aumento de
custos ou
diminuição de
receitas

CONTRATANTE/

CONTRATADA
MÉDIO BAIXO

Respeito ao ato
jurídico perfeito,
estabilidade
institucional e
contratual, e
reequilíbrio
econômico financeiro.

Problemas de
liquidez
financeira

CONTRATADA
apresenta
problemas de
caixa,
impossibilitando
a continuidade
dos serviços

CONTRATADA ALTO BAIXA

Exigência de
demonstrativos
financeiros da
CONTRATADA,
exigência de capital
social mínimo
compatível com o
valor estimado para a
contratação.

Reclamação de
terceiros

Prejuízos
causados pela
CONTRATADA,
em razão dos
serviços
prestados

CONTRATADA BAIXO MUITO BAIXA

O Contrato deverá
prever que as multas
por irregularidade
deverão ser arcadas
pela CONTRATADA.

Rescisão do
Contrato

Rescisão
contratual por
consenso entre as
partes

CONTRATANTE/

CONTRATADA
ALTO MUITO BAIXO Conforme previsto no

Contrato

É
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Alteração da

carga tributária

Alteração de
carga tributária
incidente sobre o
Contrato

CONTRATANTE/

CONTRATADA

MÉDIO ALTO Reequilíbrio
econômico financeiro.

Atraso na
prestação do
serviço

Atraso na
execução dos
serviços
causados pela
contratada

CONTRATADA MÉDIO BAIXA

Profissionais
qualificados,
fiscalização e
notificação pelo Fiscal
de Contrato e sanções
contratuais.

Custos
trabalhistas

Todos os custos
trabalhistas, bem
como os custos
gerados por
ações
trabalhistas ou
custos acima do
estimado

CONTRATADA ALTO ALTA

Fiscalização adequada
do Contrato e
cumprimento das
obrigações
trabalhistas.
Assistência jurídica.

Rescisão do
Contrato por
decisão judicial

Rescisão
contratual por
ação movida por
uma das partes

CONTRATANTE/

CONTRATADA
ALTO BAIXA Indenização deve ser

prevista no Contrato

Impacto
ambiental e
custos
ambientais por
multas e ações
civis

Custos de multas
ou ações civis
públicas pela não
adoção de
procedimentos
adequados à
proteção do meio
ambiente

CONTRATADA ALTO MUITO BAIXO

O Contrato prevê
obrigação da
CONTRATADA em
adotar procedimentos
visando a proteção do
meio ambiente, tais
como: campanhas
preventivas/educativas
aos seus funcionários
e práticas rotineiras na
empresa e junto a
força de trabalho.

 

Niterói, 20 abril de 2022

Documento assinado eletronicamente por Mariana da Silva Brito, Supervisora, em 20/04/2022, às 16:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Anne Carolyne Severo da Matta, Assistente Administrativo,
em 20/04/2022, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º
do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Palhano, Diretora-Presidente, em 20/04/2022, às
16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9
de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE COELHO DA SILVA, Usuário Externo, em
20/04/2022, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto
nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio José Raymundo Sobrinho, Diretor Administrativo, em
20/04/2022, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto
nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
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site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 31674968 e o
código CRC 9E866BB8.
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